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REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS I DO BRAZIL
ORIDElvi E PROGRESSO

AINO XXIX-2° DA R.EFUBLI.0)1.—N. 183	 'RIO DE JANEIRO	 -QVINTA-FEIRA 10 .'tE JULHO DE 1890

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 510 — pE 5 DE JULHO DE 1890
Amplia a competencia civel dos juizes de paz e confere-

lhes a attribuição de nouiear oseus escrivães	 -

O marechal . Manoel DebdOra -- da Fonseca,
chefe 'do Governo ProviSorio Constituido pela
Exercito e Armada, em dama da Nação, tendo
em consideraCão a necesSidade 'de 'facilitar O
processo e julgamento das pequenas dernandaS
eiveis -, poupando desPezas á ' delongas das
partes', o arMpEando'á cempetencia do juizo
de paz, mediante a garantia da appellação
para o magistrado perpetuo: -

D:creta::
Art. 1. 0 O juiz- do paz é competente, no

seu districto, para processar e julgar as causas
de valor • MIO Oxéedento a 300$,: Comprehen-
deado as que versarem sobre bens de raiz e
excluidas as fiscaes, com 'appellação para o
juiz do direito.

Pa ra g rapho .0 i co.. O. es-, criy.le_ alo j uiz de

paz é do sua livro nomeação.
, Art. 2.° ROvegam-'s-daS- dispos!çõcs em cot:-

_
O Ministro o Secretario de Estado (lu N.e,-

gocios da Justiça 'ÉISShli o faç,t; executar.
Sala das sessões do Governo ProviSorio,

5 de julho de 1890, 2° da Republica.
MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31. Ferraz de Campos Saltes.'

DECRETO N. 547— DE 5 DE JULHO DE 1890
Restabelece a segunda vara clvel na capital do estado

da Balda

O chefe do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos - do Brazil docreta .:- • •

Artigo eine°. E' .restabelecida a segunda
vara eivai . da capital do estado da Bahit:
revogado o decreto n. 79-12 de 11 de de-
zembro de 1880 Tia a extinguiu.

0 , Ministro: e Secretario de_.Estado . doS._Ne-
gocios da Justiça assim o faça executar. ,

Sala das sessõo do Governo ProViScOrio, 5

(1- e j filhó de • 1890, 2? da Republica.. •

MANOEL DEODORO DA .FONSECA. •

•31. Ferraz de Campos Sales.

DECRETO N. 518— np 5 DE JULHO DE 1890

Declara a entrancia cia coMarca de PirasSinunga, no
estado de S. Paulo, e marca o vencimento do respe-
ctivo promotor publica

Ochefo -do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos : do 13razil,deóreta: • '

Art. 1.0 E'-declarada de l aSentrancia, a.co-
marca ale Pirassinunga; no estado do S .Paulo,
creada por ' acto de 30 do mez findo. • '

Art. 2.° O promotor pablico terá o venci-
mento annual de 1:400,3 sendo 800,3 de orde-
nado o C003 de gratificação.

O Isilinistro -e Secretarie de Estado dos Ne-
gocias da Justiça assina 'o faça eiecutar.

Sala das sessões do Governo ..‘proVisorio,,
5 de julho de 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO, DA FONSECA.

" 31. Ferrcá de CamP os Salles2

DECRETO N. 549— DE 5 DE JULHO DE -1890‘.
Declara a entrancia da comarca de S. Bento dá Sa-

pucally; no estado do S. -Paulo d'marca o venci-
mento do.respectivo promotor publico.

r	 .	 .
O chefe. cio Governo Proyisorio. da Republica

dos Estados Unidos do Brazil decreta:
Art.- 1-. 0 E' -declarada 'do l a et:tranca a

comarca de..S. Bento do Sapucahy, no ,estado
de, S. Paulo, creada por acto do 30 de . mez,
findo.

Art. 2'.° O promotor,„ publico da referida
comarca terá o venchnehto annual de 1:409$,.
sendo ..800$ de ordenado e 600$ de gratifi-..
cação.	 -	 •

O Ministro e: Secretario de - Estado dos Ne-
gocios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 5
de-julho do 180), 2° da República.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

/I/. l'erraz de Campos Saltes.

'DECRETO N. 550— DE 5 DE 4umo Diii 1890.
'Altera a classificação da coMarca do S. Roque, no

estado de 8. : Paulo

O chefe do Governo Provisorio 1a Repu-
blica dos Estados Unidos do Brazil decreta:

Artigoi unice. Fica elevada sa, teráira on'-
traneih'a comarca de S. 'Roque; no estado de
S. Paulo:

.O Ministro o Secretario deEstado_des
gocios da Justiça assimi ofaç a executar.

'Èa..la (lã SOS'Sõe3 do GOYerao PrOvisorio, 5
de julho de 1890, 2° da Republica .,

• Ma.Nopn DEODORO DA FO*SECA„
.31. Ferraz de Qampos Sanes.

•,

DECRETO N. 551 — DE 5 DE JULHO DE 1890
Declara-a entranc:a dm comarca de_ Culonia, marca o

vencimento do respectivo proruotor publico, ,e cr,Ia
o legar de juizmumcipal e, de ,orpi:iãos,.tm, teimo do
mesmo n3/110, no estado do Planhy. _

0 , chefe do Governo Proviscrio' da -Repu 7-
blica dos Estados Unidos do Brazil decreta:

Art . 1.0 E' declarada . de', l a entrança, a co-
marca de Colonia, no estado do Piauhy, crea-
da por acto de 26 do mez findo.	 -

• Art. 2. 0 O promotor publico terá o venci.
'mento anntial de 1:603$, sendo 800$ de orde-
nado e 800$ de' gratificação.

Art. 3.° Fica creado o togar de juiz anu.,
nicipal e- do orPhãos no terMo de Colonia, de
que se compõe a comarca do mesmo name.

O Ministro e Secret,rio de Estado dos Nego-
cios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 5
de julho de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

	

,•	 .	 _	 ,
31. Ferraz de Campos Salles.

DECRETO. N. 552 r- DE 5 DE JULHO DE 1890
Declara a entrancia • da c nuarca de Corrente, marca o

vencimento da respectivo promotor publico e cria o
• lagar de juiz municipal e de orphaas no termo do

mesmo nome, no estado do Piauhy.

O chefe do Governo Provisorio da Republica
dos Estados Unidos do Brazil decreta

Art. 1. 0 E' declarada de l a entrancia
.comarca de Correntes, no estado do Piaiihy,
arcada por acto'ale 20. do'mez findo.

Art. 2.° O promotor publico terá o venci-
mento amuai de 1:000$, sendo 800$ de or-
denado e' 800$ de 'gratificação.

Art. 3.° Fica àreado o logar de juiz mu-
nicipal e do orphãos no termo do Corrente,
de que se compõe a comarca do mesmo nome.

O Ministro o Secretario de Estado dos No-
gocios ala -JUstiça assim- o faça eXeCutar.

Sala das sess .ões do Governo' Provisorio r
de julho do 1890, 2° da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

31. •Foy'a. de ,Campos Saltes.

DECRETO N. 553—np 5 DE JULHO DE 1899 -
Dee'ara a entrancia da comarca de Picos, marca o ven-

cimento -do_ respectivo promotor publico e cima o
logar dejuiz municipal e de orphaos no termo do
mesmo moine, nó estado do Piauhy.

O chefe do Governo Provisorio da Repu-
blica, dos-Estados Ui-lidos do Brazil decreta:

Art. 1. 0 .E'. dechirada de la entrancia
comarca .• de Picos no estado • do Piauhy,
creada- por acto, do 26 do mez findo.

Art. 2, 0 O. promotor publico terá o venci-
mento manual de 1:600$, sondo 800$ do orde-
nado e 800.3 de gratificação .

A.rt. 3.° Fica areado o logar de juiz muni-
cipal e de, Orphãos no termo de Picos, de que
se COmpde a comarca do mesmo nome.

O Minto :e . Secretario ' do Estado dos Ne-
godos da Justiça assim o faça execut,ar.

Sala das sessões do" Governo Provisorio, 5

	

dejulho de 1800,	 4a, Republica.
MANOEL I DEODORO DA FONSECA.

Mi Ferraz de Campos Saltes,
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•
Ministerio do Interior

Por decretos do 5 do corrente mez
Foi agraciado com o grão de eavalleiro

ordem de Aviz o capitão do 11 0 batalhão de
infantaria Miguel Teixeira da Costa;

Foi concedida a exoneração, que pediu, ao
tenente-coronel Gregorio Tbaumaturgo do
Azevedo do cargo de governador do estado
do Plaully.

Ministerio da Justiça
Por decretos de 5 00 corrente
Foi designada a comarca de Caravellas,

do segunda entrancia, no estado da Bahia,
para nella ter exercido o juiz de direito Vi-
cente Candido Ferreira Tourinlip.

— Foram removidos :
O juiz de direito Francisco Ribeiro Escobar,

da comarea de 'til, de segunda entrancia,
para a de Atibaia de terceira entrancia, am-
bas no estado de S. Paulo;

O juiz de direito Luiz Jacintho Wergne
de Abreu, da comarca de Caravellas
de segunda entrancia, no estado da Balia,
para a segunla. vara eivai de terceira entran-
cia, na capital do mesmo estado.

A podido o juiz do direito José Rolha de
Oliveira Ayres, da comarca de S. Roque para•
a de Itú, ambasde segunda entrancia, no es-
tado de S. Paulo ;

. O juiz do direito José Ignacio do Albu-
querque Xavier, da comarca de Bragançi, do
primeira entrancia, no estado do Pará, para
a do Colonia, de igual entrancia, no ao
Pianhy ; ficando sem atreito a anterior
remoção para a comarca de.Loreto, no do Ma-
ranhão

O juiz de direito Joaquim Ignacio de
Moraes, da comarca do Atibaia pira a de
S. Roque, ambas de terceira entrancia, no
estado de S. Paulo.

— Foram nomeados
Juiz do direito da comarca do S. Bento

do Sapucally, cle primeira entrancia, no es-
tado do S. Paulo, o bacharel João Marcondes
de Moura Romeiro ;

Juiz de direito da comarca de Corrente,
de primeira entrancia, no estado do Pia.uhy,
o bacharel Ricardo José Teixeira Filio

Juiz de direito da comarca de Picos, de
primeira entruda, no mesmo estado, o ba-
charel João Leopoldino Ferreira

Juiz do direito da comarca do Loreto, de
primeira entrancia, no estado do Maranhão, o
bacharel Urbano Pereira de Araujo;

Juiz de direito da comarca do Pirassinunga,
de primeira entruda, no estado do S. Paulo,
o bacharel .Arlindo Ernesto Ferreira Guerra;
ficando sem effeito a anterior nomeação para
a comarca de Cavalcanti, no de Goyaz.

Ministerio da Guerra
Por decreto de 8 do corrente, foram conce-

didas as honras do posto de capitão do exercito
ao alferes honorario do mesmo exercito José
Rodrigues Cabral Noya o as de alferes ao
ex-voluntario da patria Luiz Euzebio Legey,
em attenção aos serviços que prestaram na
campanha do Paraguay.

.	 _
DECRETO N. 515 — nu 5 DE JUI.110 DE 1800 •
Revalida a crentio de 12 logaus dejtãz municipal no

"	 estado dá 13aliiá
O chefe do Governo Provisorio da Repu-

blica dos Estados Unidos do Brazil, attenclendo
ao que representou o governador da Bahia
em officio de 11 de junho ultimo, decreta:
- Art. 1. 0 Ficam revalidados os actos, con-

stantes da relação .que collo este baixa, pelos
quaes o governador do adiado da Balia creou
12 logares de juiz municipal.

Art. 2.° Cada um dos juizes municipaes, a
que se refere a mesma relação, perceberá o
vencimento que por lei lhe competir.

Art. 3.° Revogam-se as , disposiçOes em
contrario.

O /slinistro e Secretario do Estado dos No-
gooios da Justiça assim o faça executar.

Sala das sessaes do Governo Provisorio, 5
de julho de 1890, 2? da Republica.

MANOEL DE0:',0a0 DA FONSECA.

M. Ferraz de Campos Saltes.
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tvauo OFFiciAt	 Julho [isso]

Ministerio da Instrucçao Publica,
Correios e Telegraphos

Por decretos de 9 do corrente mez,
-Foramonomeados :para o Museo Nacional do

Rio de Janeiro
Director da terceira secelo o engenheiro

do Minas Francisco de Paula Oliveira;
Sub-director da mesma secção o engenheiro

Hildebrando Teixeira Mendes;
Sob-director da primeira secç.ão o . enge-

abeiro civil .11errnillo Bourgny Macedo de
Mendonça;

Sub-director da quarta secção o bacharel
Antonio de Souza Mello e Netto.

Foi transferido para a cadeira de francez
do Externato do Instituto Nacional do Ins-
trucção Secundaria o professor da mesma ca-
deira do internato bacharel Joaquim de Oli-
veira Fernandes.

Foi aposentado, com o vencimento que .lhe
competir na fôrma da lei, o do accerdo coni o
disposto no artigo 206 do regulamento ap-
provado pelo decreto n..372 A de 2 de maio
do corrente anuo, o chefe de serviço , da re-
partição Geral .dos ,Telegraphos _Francisco
José Faria, visto achar-se impossibilitado por
motivo de molestia, de continuar 'no exer-
cido do suas funcOes.

SECRETARIAS DE -ESTADO
Ministerio do Interior

Por portaria de 5 do corrente foi exonerado
o tenente do corpo de estado maior de la
classe bacharel Felix Fleury de souza Amo-

rim do cargo de socretario do. estado de
Goyaz, visto ter sido nomeado ajudante da
commissão telegraphica, de U bgabâ, a Cuyabá.

Por actos de 8, foram naturalisados os sub-
ditos portuguezes Thomaz de Faria Salgado e
Jose Adolpho Pereira de Ainarante, e o sub-
dito prussiano David Moers.

—
Inspeelorla Geral de Ilyglene

EXPEDIENTE DO DIA 8 DE JULHO DE 1890
Requerimentos

Luiz Augusto de_Carvalho p3dindo licença
para preparar e expor á venda o seu prepa-
rado denominado Magnesia fluida Carneiro.—
Do accôrdo com o parecer. Passe-se a li-
cença.

Fernando Pinto Corréa pedindo licença
para poder. manipular e expor á venda variou
preparados de sua invenção . —Mandem-se .pas-
sar aS respectivas licenças.

Do pharmaceutico josié Malhado Filho apre-
sentando a formula do preparado denominado
Pilulas desobstruontes.— Sigam as amostras
para o La.boratorio Nacional para os devidos
effeitos.

Officio do governador do estado do Ama-
zonas, remettendo 75 tubos conilymplia vae-
cinica e 100 ditos vasios.. •

•

Ministerio da 'Justiça
Por portaria de 8 do corrente,foi prorogada

per mais 20 dias, nos termos do. art . 199 do
regulamento n. 10222 de 5 do abril de 1889,
a licença ultimamente concedida ao alferes do,
1° batalhão de infantaria do:regimento policial
desta 'capital Antonio da Costa Valgueràdo;
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tIARIO , OFFICIAL	 Julho [1890] r-200;71.

- Por portaria de 9 do corrente concederam-se
dons meses do licença, com ordenado, ao ba-
charel Francisco Corsino 'de Assis, juiz muni-
cipal o do orphãos4o termo do Jacarehy, no
estado , de S. , Panlo; para tratar de sua pude,'

Ministerio dos Negocias da Jastiça — 22
secção --. Rio de Janeiro, 7 do julho de 1890:

Com referencia ao tologramma • do 19 do
mas lindo, declaro-vos que, em Vista do art. 24
do decreto n. 7, de 20 do novembro de 1889;
compete aos governadores dos estados até a
definitiva constituição dos Estados-Unidos do
Brazil, a ,creação dos officios de justiça, cuja
faculdade pertencia ás extinctas assombléas
provinciaes, e no numero dos quaes se acha
o oficio do escrivão de ausentes..,

Saude 'e fraternidade:—g: Ferraz de aon-
pos Scdles.— Sr. ;governador do estado - do
Rio Grande, do' ul

.	 •
REQUERIMENTOS ' DESPACjIADOS

-	 Dia O de julho de 1830

Cypriano Barata da Silva Machado.— Ao
Sr. eoMniandante geral do'regimentó policial.	 .	 .	 .	 .	 •para mandar certificar.° que contar, nao ha-_
vendo iri-cOnVéniente..

José do Lima Barreto.— Não ha vaga.
Raphael Sant'Anna.— Não ha vaga.

Ministerio da Fazenda

Por portaria do hontem, foram concedidos
Ires meus tiO licença com 'vencimento, ' na
fórina da lei, aõ chefe de secçãO da alfambga
do est ido do Maranhão Francisco ' Bancar-
dino Dalmacio Dias da Silva, para irritai- de
sua saindo onde lhe convier,, „

Ministerio da Marinha

Expediente do dia-7 de julho. de isso

Mihisterlo dos Neg„oclos da Marinha —
N. 1.535 3° secção — Rio de Janeiro, •• 7 do
julho de 1800.

Accuso o recebimento do officio que, sob
n. 10, me dirigistes a 16 do mez ultimo, con-
sultando:	 ‘•	 •	 •

, Si pela declaração do agente das-compa-
nhias de vapores inglezos, nesse estado, de-
veis dispensar esses navios de minerar o
pagar a cinia, ou obrigai-os a esse paga-
mento, por não haver meios de fiscalisal-os.

Eia solução, declaro-vos que as:disposições
dos avisos 1.370 e . 1.891, do 6 do outubro
de 1888 e 23 de setembro ao 1889, não abrem
espaço a duvidas: .-7tocla 'o . embarcação que
tiver de desembarcar cinza deve requerer li-
cença á respectiva capitania do porto ; e
assim bambem, o sob sua fiscalisação, para de-
poSital-a nos legares escolhidos pelos-bateres-
sa.dos, não havendo nisso inconveniente o me-
diante prévia approvação da mesma capi-
tania, conforme se procede - em' 'relação, ao
embarque e desembarque de lastro. • •

A • autoridade não deve, nem podo dispensar,
uma lei ; cumpre-vos, portanto observar o
fazer executar a que se acha •determinado.

A multa por infracção das ordens - concer-i
alentes ao lançamento de cinzas, somente tem
legar, quando o contraventor é apanhado, se-
guindo-se o • processo do art. 116 do regula-
mento, ao 19 do maio de 18" si recusa,
pagar.
• Saude e fraternidade — Eduardo Wangen:

holk— Ao capitão do porto do estado:do Ma-
ranhão.

Dia 8

Ministerio dos Nogocios da Marinha —
N.' 1.591 32.sccção — Rio de Janeiro,- 8-de
julho de 1890.

Por officio n. 37, de 25 do mez transacto
Consultaiá:

'Si parlem ser acceitas, para todos os effel-
tos, ,as cartaS' de machinistas nacionaes oases-2.

trangeiros, concedidas em paizes estrangeiros,
ou St devém Ser recebidas somente 'agalanas
expedidas pelas repartiçõas 'competentes -da
Republica ;
• Si mi caso de serem estrangeiros submct-
tidos a exaMe, de conformidade com o regu-
lamento do 23 de fevereiro elo corrente anno,
e não comprehendem o portuguez, ndin•o.-4
examinadores o idioma dos examinandos,
admissivel um interprete. 	 •

Em rosposta, declaro-vos que devem ser
attendidas as cartas do machinistas, confe-
ridas a naeionaes on estrangoiros; mesmo em,
vista do art. 45 do regulamento - citado.	 • •

Na- falta, porém, de disposição ,expressa a
respeito do titules passado no - estrangeiro, é
;molificava' a doutrina do • art. 5° do' regula.
;alento do 2 de junho do 1860, verificada a
identidade de pessoa.	 • "	 -	 • '
• Qaanto á admissão de interpretes, já se pro-
videnciou por - aviso n. , 484 de 7 do abril
de 1888, cuja cópia vo; remetto. 	 • -•

Sande e fraternidade —'Eduardo Weoulen-:
holh — Ao capitão do porto do estado de Per-
nambuco.	 • •	 .

•
—Ao governutor do, estado do Santa Ca-

narina declarando que galando Toi recebido o
officio n. 15 de 19 dá junho ultimo partici-
pando a designação do fioracio Serapião do
Carvalho, para exercer - intePinarriente o car-
go de secretario da capitania' do portei; já à
21 do citado mez havia sido nomeado para o
referido emprego Durval Gomes.

;--Ao Ministerio da Guerra, declarando que,
não marcando a tabella que regula o 'forneci:
mento -de fardamento ao Asyle - do Invalidas
para as praças de marinha o. fardamento do
entrada, Dão tem logar a pretanção do cabo
Francisco da costa Benevides.	 • .

—A' lntendencia concedendo o prazo cie 15
Cias solicitado pelos associados da firma Gui:
ma,rães •Sr, Farreira para se habilitarem judici-
almente de modo a poderem continuar a for+
necer á marinha os artigos que haviam sido
adjudicado's áquella firma; autorizando a re:
correr ao mercado, durante esse, intervallo,
sempre que houver necessidade.— Communi-
cou-se á Contadoria. 	 •

— Concedendo mais 60 dias . improrogar
vais a prazo igual marcado.para que doz sar-
rentas extraordinarios arrumassem, distá-
buissem e classificassem o material de guerra
existente 1103 depositas da Armação,:- Com-
municou-ss A Contactaria .;.

Ministerio da Guerra

Por portaria de 5 do corrente, foi nomeado
o capitão do corpo de estado-maior .de j a classe
Amorico do Andrade'Alffiada para servir na
2a secção . da Direcierá - Ge'rtal (..iÃ Obras : Mili-
tares, emquanto se achar ,como secretario
interina da mesma repartição •o capitão •do
referido corpo Gustavo Alvaro da Costa.

.-Exp3diente do dia- 23 dejurtho de 18 O

Ao Sr. Ministro da Marinha;
Rogando se sirva providenciar afim de que

,na fók 'do Iguassal seja 'posto disposção•,da
colónia militar alli éstabaleaida' umaa lancha
ri, : Vapor afim 'de apoiar os,rabalhos da bom.-;

imissão encarregada da fundação : da 'mesma
i colonia, 'evitar a . devastação das • mattas na-
, donties nas-margens.'braziloiras do pio Para-
ná o Ig,uassit e policiar'Ostes rirás, conforma
pede ó chefe da .alludida • cOmmissao, 'por ser
medida de urgente . necessidade.	 7

Declarando, em resposta ao seu aviso de
14 do corrente; que 'pode .ter • lagar á transfe-
vencia para o c:sereno da praça do,batalhão
naval Antonio Alvos Bazerra, desde 'gale não'
é por troca chia outro do-mesmo-exercito. • •

Ao Sr.. Ministro do Interior, declarando
que, havendo o Sr. generalissimo -chefe do
Governo Provisorio, por saia resolução de 16
do corrente, tomada sobre consulta do Côo-
selbo - Supremo 'alilitar de 9 r dOmesano me, 80
di o.nadO -conceder o habito 'da ordem do Avizo

ao capitão do 110 batalhão do infantaria Mi-
guel Teixeira da Costa, sirva-se apresentar á,
sua aSsigna tura o respectivo - decroto.—Com-
municou-se ao Conselho Supremo Militar.•

.-Ao • Consellio- SupremO. Militar, remot-
tendo, para consultar com sou parecer, o•
requerimento em que o majm.do o' batalhão
do artilharia Josá Candido dos .Reis • Monta-
negro pede contar a antiguidade do seu' posto
de 23 de janeiro de 1889. '	 •	 .

Ao governador do estado da Bahia, de-
clarando que não 'pale ser fornecido ao corpo,
policial classe estado o -artnamonta Cambiai ta
de que"trata erm seu oficiou. 68 de . 31 do
maio lindo; convindo que informa 83 pôde
esse armammto -ser substituído pelo do•sys.:
temi Chassapot, que se presta•parfeitamen te
ao serviço policial.

•—Ao inspector.. da Thesouraria do .alatto
Grosso, declarando que, conforme solicita
Ministerio da Instrucção Publjea, Carreies Q
TelegraplIOS, 03 vencimentos dos em pregaos
da Repartição Geral dos.Telographos, em ser:
viço • nessa .commissão, devem correr de . ,2 de
maio ,findo em diante por conta dó da Guerra.
—Communicou-se -ao chefe da commissão
carrogado da construcção da linha telagra-
phica. do Cuyabá ao Araguaya ó ao da' con-
strução ela linha r,telegraphica para aquella,
cidade. •	 '• •	 •	 •	 "	 -

lnteudencia da Guerra, mandando for-
necer ao arsenal do guerra da capital,- ao la-
bóratorio Pyrotechnico do Campinho, I° el.
batalhões de infantaria e á Escola Militar do
estado do , Ceará - -os artigosi constantes das
notas que se enviam..	 - •

—A' Repartiçãd'ile'Ajnilante General: :•
Nomeando' as terienteS 'do -corpo' ale estado

maior . de 'Ia Pantbja Rodrigties,
°atavio Fonseca e Alexandre Henrique Vieira
Leal para auxiliãrein as -, trabalhos 'da com-
missão estrategicado Paraná.

..	 •' Mandando que: .1
-Sejam 'designados dons officiaes do 19 bata-

lhão de .engenharia para servir na comMissão
eátrategica 'Ao Paraná,. Para -o completo .• do
quatro - marcado nas respectivas 'instrucções.,

Se reitere a ordem para que as praças (Pie
se acham á • disposição da commissão eStrd-
tegica no Paraná e que tiveram taixa sejam
previamente subStituidas por outras, do fôrma
que alli seja mantido o , numero designado. •

.Dia 2)

Ao governador do estado do Rio Grande
do' Sul, - approvande o contracto que celebrou
com .Zeferino Lapas do -Maura, para arrenda-
mento -do eampo'd e sua .proprie: tule, no Passo
do Centurião, nafrOnteera do jaguarão, para

paati
ata. ,gem- dos eavalloS da força : Mil estacio-n

Dia 30

-Ao general ajudante-general: •
Determinando ''O' d aviso do • 2 de 'novembro

do 1883 que os excadetes'que voltarem'ao
serviço do exercito' de 'nevo provenisua no-
breza e considerando que esta' medida não
teve outro fito senão -resguardar direitos que
poderiam ser usufruidos por quem não os
tivesse, declaro-vos que a disposição daquello
aviso deve -ser litteralmente' cumprida so-
mente no caso em que . -não 'reconhecida a
identidade' de pessoade noVamente alistada ;

No 'Caso em qiie este a prove' pelo teste-
munho de tres pessbas que - lanham fi pu-
blica,' ffispensar-se-lia-o processo f.lo reconhe-
cimento que ser;'t áubstituidoloor uma simples
justificação feita permite uma commissão com-
posta do comniandante'do corpó, , do respectivo
fiScal, do ajudante e do um dos commandantes
de companhias, entalido o-da do justificando ;

Nessa justificação que terá togar a requeri-
mento do' interessado, dirigido ao comman-
danto do corpo, deverão • ser consignadas
to.las as circumstanclas que se liguem ao pri-
meiro reconhecimento, taes como filiação,
idade, naturalidade, data 41a primeira praça o
4, e :.e:sc--usa, juntando-se esta, sempre que
for possivel ;
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Rernettida a justificação de que se trata,
deveis fazer confrontar com o processo ar-
chivado, resolvendo depois como for de di-
reito.

Sande e fraternidade.— Floriano Peixoto.

Tendo este ministerio resolvido nomear
unia commissito composta do quartel-mestre
general, do director da Contadoria Geral de
Guerra, do chefe de secção desta secretaria
de Estado Manoel Joaquim do Nascimento e
Silva o do major Jayme Benevolo, afim de,
sob vossa presidencia e com urgencia, rever
todas as disposições em vigor acerca do abo-
no do vencimentos pelo Ministerio da Guerra,
quer a militares, propriamente ditos, quer a
empregados civis, assim vos declaro para
vosso conhecimento e fins convenientes.

Outrosim vos declaro que a mesma com-
Inissão deve organizar instrucções e tabel-
las que regulem esse abono e façam cessar
a praxe dos casos especiaes autorizados por
disposições transitorias que possam ter o
cunho de favoritismo.

Além da tabella de 1 de maio de 1858 que
deve ser reformada e feita de accordo com as
eircumstancias actuaes, mudando-se, si for
isso julgado conveniente, a denominação das
vantagens e uniformisando-se, tanto quanto
possivel, as gratificações de exercido, que
devem ser inherentes ao cargo e não ao pos-
to, a commissão addieion irá a seu trabalho
as tabellas dos arsenaes, intendencia, labora-
torios hospitaes, fabricas e outras reparti-
ções deste ministerio, fazendo, em sumia,
um trabalho que facilite a prompta resolu-
ção das multiplas questões que se prendem
a este importante ramo do serviço.

A commissão tomará por norma do seu tra-
balho as instrucções approvadas pelo decreto
n. 9697, de 15 de janeiro de 1887, dando-lho,
porém, o desenvolvimento reclamado pelas
indicações constantes do presente aviso.

Finalmente, attenderá ao valor da etapa
dos officiaes fixado ha 32 annos, quando mui
diferentes eram as condições da vida e não
existiam as razões que determinaram o au-
gmento concedido pelas leis na. 3314 de 16 de
outubro do 1886 e 3349 de 20 de outubro ds
1887, aos officiaes estacionados no Pará e
Amazonas, razões que hoje são peculiares aos
demais estados da Republica.

Sande e fraternidade. — Floriano Peixoto .—
Comtflunicou-se ao general quartel-mestre
general.

Declarando que é approvada a proposta,
caie fez em officio de 27 do corrente, para a
transferencia dos seguintes officiaes por con-
veniencia do serviço publico :

Arma de infantaria—Para o 21 0 batalhão o
tenente do 22° João Alfonso do Mello;

Para o 9° o alferes do 220 Ismael José
Chaves

Para o 150 o do 20° Cyriaco Lopes Pereira ;
Para o 190 o do 20° Erasmo do Lima ;
Para o 200 o do 15° Antonio Ferreira de

Azevedo, alferes do 19' Liberalino Lindolpho
Yell-asco e do 21 0 Antonio Pedro de Santarém;

Para o 21° o do 200 João Carlos da Cunha
Soabra,.

Arma de engenharia— Para o 10 batalhão o
2° tenente do 50 regimento de artilharia João
Candido da Silva alurlei.

— Ao governador do estado do Maranhão,
dgelarando que dos Individuos que ahi exiss
tirem alistados para o serviço do exercito,
deve fazer seguir, com a maxima brevidade,
50 pasa o estado do Amazonas, com destino
ao 36^ batalhão de infantaria.—Communicou-
se ao general ajudante general.

— Ao do estado do Ceará, transferindo
para a escola militar desse estado, a matri-
cula com que frequenta a do do Rio Grande
do Sul o alumno Manoel Evenci() de Cata.--
Commuuicou-se ao governador desse estado
e á Repartição de Ajudante General.

Circular ás repartições subordinadas a este
xninisterio

Declaro-vos, para os fins convenientes,
que, conforme solicita o Ministerio do Interior

em circular n. 2791, do 19 do corrente, deve
a repartição a vosso cargo, attender, com
toda solicitude, ás requisições que, em vir-
tude do disposto no art. '4 0 , g 7° do decreto
n. 331 de 12 de abril ultimo, lhe forem feitas
pela directoria geral do estatistica, afim de
obter dados e esclarecimentos necessarios aos
trabalhos da mesma repartição.

Sande e fraternidade.— Floriano Peixoto.

— A' Repartição de Ajudante General
Nomeando ajudante da commissão tele-

graphica de Uberaba e Cuyabá o tenente de
estado maior de 1° classe Feia Fleury de
Souza Amorim, conforme propoz o chefe da
mesma commissão.—Communicou-so ao Mi-
nistro do Interior, ao governador do estado
de Goyaz e ao chefe da dita commissão.

Concedendo licença ao alferes do 50 re-
gimento de cavallaria Francisco Clementino
Cavaleanti, para d'ora eia diante assignar-se
Francisco Cavalcanti.

Ministerio da Agricultura

DIRECTORIA CENTRAL

Expediente do dia 7 de julho de isso

Do Ministerio da Fazenda requisitaram-se
os pagamentos seguintes:

De £ 1.071-11-3 a Angelo Fiorita &
Comp., na ferina do seu contracto, por pas-

• sagens de immigrantes introduzidos em
março ultimo

De 3:936$585 ao Lloyd Bra,zileiro por pas-
sagens concedidas de ordem do ministerio em
fevereiro ultimo ;

De 280$ á companhia Espirito Santo e Ca-
ravellas por passagens autorizadas em março
ultimo ;

De 26:646$691 ao contra-almirante José
Marques Guimarães, a titulo de indemnização
polo estabelecimento da ex-colouia, Angelina,
fundada pelo governo em terras de proprie-
dade do mesmo contra-almirante ;

De 23:203$739 por vencimentos a que hou-
veram direito as praças do Cori,o de Bom-
beiros em junho ultimo ;

De 1:714$385 por vencimentos do pessoal
empregado nos trabalhos do Jardim Botanico
em junho ultimo ;

De •384333 par vencimentos do pessoal
empregado no eseriptorio central da l a di•
visão da estrada de ferro do Rio do Ouro em
junho ultimo

De 470$ por vencimentos que houve o pes-
soal empregado interinamente no escriptorio
central da mesma estrada no referido mor ;

De 60$, por vencimentos do servente do
Laboratorio de Physiologia Experimental do
Museu Nacional, em junho ultimo •

De 10:504137 a diversos, por fornecimen-
tos feitos para canalisação das cachoeiras da
Serra Velha, Brava° Macucos, nos mezes de
março a junho ultimos ;

De 2:454$293 a diversos, por fornecimentos
para as obras de canalisação do rio S. Pedro,
no primeiro semestre deste anno

De 1:794$140 a diversos, por fornecimen-
tos feitos á commissão de viação geral, em
abril e maio ultimos

De 1:624900 a Soares & Niemeyer por
objectes fornecidos para o expediente da com-
missão encarregada da ligação das estradas
do ferro do norte, em março ultimo ;

335$1W) a Aspinael Jones & Comp. por
oltjeetos fornecidos para o serviço de melhora-
mentos do sangradouro do rio Jaguarão, no
estado do Rio Grande do Sul, em maio ul-
timo'

Do 200$ mensaes, a contar de 19de abril em
diante, a D. Joanna da Silva Lemos Cardoso
por aluguel do predio de sua propriedade,
situado á praça da Republica o. 28, onde fone-
dona a commissão de viação geral.

—Do mesmo Ministerlo, solicitando-se in-
demnização

A' Repartição do Prolongamento da Estrada
de Ferro Centaal do Brazil da quantia de
45:828$489, proveniente de despezas feitas com
9 Serviço da mesma estrada.o .

A Benjamin Constant Quadros, secretario
da commissão de viação geral, da quantia de
104100 de despozas feitas com a mesma com-
missão, em abril e maio ultimo

A Antonio Francisco Pinto, porteiro desta
secretaria, da quantia do 774150 de despezas
de prJnipto pagamento, effocituadas em junho
ul timo;

—Do mesmo Ministerio solicitou-se a aber-
tura do credito de -307:324$286, na Thesoura-
ria do Fazenda de S. Paulo, á disposiçio do
governador do estado, para ser alli applieada
a despezas com differentes serviços da colo-
nização o immig,ração.

— Ao mesmo ministerio communicou-se:
Que por portaria de 1 do corrente , foi exo-

nerado, a sou pedido, Adolpho Leyret do dir-
go de desenhista da commissão fiscal dos nu-
cima do Itatiaia no estado do Rio de Janeiro ;

Que por igual titulo da isesma data, foi
nomeado o cidadão Francisco do Paula Ri-
beiro Vianna, para o logar de auxiliar da
Inspectoria Especial do Terras e Colonização
no estado do Paraná, com os vencimentos de
200$ inensaes.

Que os cidadãos José Ribeiro da Fonseca
Silvares, Antonio Caetano Pereira e Charles
William Sterwenson, entraram em exercido
dos cargos para que foram nomeados em 1
de inalo lindo.

DIRECTORIA DA AGRICULTURA

Expedient<3 do dia 9 de julho de ISCO

— Solicitou-se do Ministerio da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos a expedição
de ordens, para que sejam isentos de porto os
documentos rei divos aos immigrantes intro-
duzidos por contracto.

— Decla coa-se
Ao inspector geral das Terras o Colo-

ni zação ter sido permittido ao amanuense da
sua repartição João Francisco de Araujo, as-
signar-se d'ora, em diante — João Estevão de
Araujo.

Ao mesmo inspector terem ficado appro-
vadas as medidas que tomou em relação á
bagagem do immigrante Miguel Lopes.

REQUERIMENTOS DESPACHADOS

Dia 9 de julho de 1890

Dr. Henrique da Ponte Ribeiro pedindo pa-
gamento dos vencimentos desde a data om
que foi fechada a Hospedaria do Pinheiros, da
qual foi medico.—Indeferido.

João Caetano Teixeira Muzzi o Luiz Sette
Furtado Leite propondo-se fundar nueleos
coloniaes no estado de Matto Grosso.—Apre-
sentam nova proposta de accordo com o de-
creto n. 528 de 28 do junho ultimo.

Cópia— Legação dos Estados Unidos do
Brun, Madrid, 7 de maio de 1890.

Em additamento ao meu officio de 14 de
abril ultimo, tenho a, honra de passar ás vossas
mãos um breve relatorio sobre os trabalhos
da Conferencia Internacional para a protecção
da propriedade industrial, que teve logar em
Madrid.

Supprindo com a boa vontade a minha in-
suificiencia, julgo ter exposto com a necessa-
ria clareza o que se passou naquella reunião;
a vós, porem, cabe formar sobre esse meu
insignificante trabalho juizo menos parcial o
mais autorisado.

Sande e fraternidado.— Ao Exm. Sr. Dr.
Francisco Glicerio, Ministro e Secretario de
Estado dos Negocies da Agricultura, Com-
inarei() e Obras Publicas.— Francisco Regis
de Oliveira.
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RELATORIO DOS TRABALHOS DA CONFERENCIA
INTERNACIONAL PARA A PROTECÇÃO DA PRO-
PRIEDADE INDUSTRIAL, QUE SE REUNIU EM
MADRID NO DIA 7 DE Apan, DE 1890, APRE,.
SENTADO AO MINI: SR. • MINISTRO DA AGRI-
CULTURA, COMMERCIO E OBRAS PUBLICAS PELO

• DELEGADO DO -GOVERNO DA REPUBLICA DOS
'ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL, DR. F. REGIS
DE OLIVEIRA

SUMMARl0 — Inauguração da conferencia-
 Antecedentes — Fim da conferencia	 Tra-

balhos da conferencia 	 Alguns • pontos da
jürisprudencia sobre propriedade industrial

Convocada para o dia 1 de abril do cor-
rente anno, em Madrid, a reunião da Confe-
rencia Internacional da. União para a Protec-
ção da Propriedade Indnstrial, só pôde ter
logar no dia 7,-por causa das festas da Se-

- mana Santa, a sessão de - abertura da referida
conferencia, sob- a presidencia do. Marquez
de ia Voga do Armijo, Ministro de Estado (ReL.
lações Exteriores), acompanhado pelo Duque
de .Veraguas, Ministro do Fomento (Agricul-
tura, Cominarei°, etc.), • achando-se represen-
tados os seguintes paizes :	 •

A Belgica pelos Srs. Ch. Morissoaux e G.
de Ro ;

O Brazil pelo Sr. F. Reis do Oliveira ; •
Ilespanha pelos Srs. S. Morot y Prender-

gast, Coando S. Bernardo, H. ' Calleja y
Madrid e L. M. de Larra

Os Estados Unidos pelos Srs. Th. W. Pal-
mar, Fra,nklin A..Seely • e Francis Forbes

A França pelos Srs. M. Nicolas e Michel.
Pelletier ; •	 •

A Grau Bretanha rales Srs. Ch. Ste.-wart
Wortley, Si' Henry . Berg,ne, II. Reader
Lack, EI. Hug, ues 'e 11. Farnall

A Guatemala Pelo Sr. José Carreira ;
A Italia pelo Sr. Emiti° Puccioni e G.

jorana
Os Paizes Baixos pelo Sr. Snyder de Wis-

senkerke ;
Portugal pelos Srs. J. P. do Oliveira

Martins, E. Madeira, Pinto o Barão Hortega
A Siiécia, o Noruega pelo Sr. Conde Ha-

milton
A Sinssa polo Sr. Henri Morei e Charles

Soldan ; •
Tunis pelo Sr. CharlesCavallace
A Allemanha (estado não contractante)

pelo -'Sr. V. de Bojanowsky (delegado ad
audien(lum).

'Dos 14 estados 'que formam actaalmente a
União, só faltou 'o representante do Uruguay.

Depois dos- discursos do estylo, 'pronun-
ciados' pelo Marquez de la, Vaga de Arnijo,
Moret y Prendergast e E. Puccioni, cujos
textos encontram-se no impresso annexo,- ter-
minou a sessão inaugural, concordando-se por
unanimidade que a mesa definitiva ficasse con-
slituida como o havia sido na sessão- prepara-
toda do dia 2, na qual, seguindo-se a cortezia
tradicional das outras conferencias, haviam
sido eleitos :

Presidente o 1 0 delegado da Hespanha Sr.
Moret y Prendergast ;	 •	 -

Vice-presidente Sr. E. Puccioni, delegado
da Italia, . onde • se reuniu a ultima confe-,renda.

Do mesmo modo ratificou-se a eleição da
commissão feita' Lambem naquella sessão pre
paratoria, e • composta, d is delegações da'
França, Inglaterra e Suissa.

Estabelecidas pelo art. 14 da Convenção de
Paria do 1883, conferencias periodicas em
cada una dos estados contractantes, com as-
sistencia dos delegados dos outros estados,
para introduzir as modificações que se julgas-
sem necassarias para melhorar aquella Con-
venção, teve logar em Roma a 30 do abril
de 180, a primeira .dessas' conferencias, na
qual discutiram-se o approvara,m-se varios e
importantes artigos addicionaes á mesma
Coavenção e ficaram em suspenso, para Serem
discutidas na actual conferencia de Madrid,as
Seguintes questões:

A—lielaçao reciproca dos privilegios adqui-
ridos pela mesma pessoa nos diversos paizes da
União.

B—Vo; e voto concedidos ás colonias dos
estados contractantes nas conferencias dos de-
legados da União. 	 •	 .

C—Registro internacional das marcas de fa-
brica ou de commercio.

D—Dotação da Secretaria Internacional de
Berna.	 •	 • .

Destas questões, a Secretaria Internacio-
nal de - Berna, cio accordo com a adminis-
tração hespanhola, preparou as propostas que,
acompanhadas das emendas apresentadas
pélas delegações de outros estados, foram
Submettidas ás deliberações da conferencia de
Madrid.

A missão principal desta reunião consistiu,
pois : em rever 'algumas das 'decisões tomas
das na de Roma ; era separar - as que haviam
encontrado certa opposição por parte de
guns dos estados .contractantes. e formular
definitivamente protocollos e projectos que
pudessem ser ratificados patos governos e
parlamentos respectivos.

Os trabalhos da conferencia occuparam seta
sessões, do dia 7 ao dia 12 de abril, nas quaes
foram discutidas as propostas contidas, no seu
prográmma e approvaddS Os quatro seguintes
projectos que, assignados ad referenduna por
todos os delegados, serão retnettidos aos go
vemos de todos os estados da União.

Primeiro projecto: . • •
Ac corda Concernente á, repressão das falsas

indicações de prOcedencia . das mercadorias:.	 .20 projecto:
Accordo relativo ao registro internacional

das marcas de fabrica ou de commercio.
3° projecto:.
Protocollo relativo • á dotação da Secretaria

Internacional da União para- a , Protecção 'dá
Propriedade Industrial. 	 •

40 projecto:
Protocollo concernente á interpretação e

applicação da Convenção de 20 de março de
1883.

O projecto do oAccordo relativo á repressão
das falsas indicações de procédencia das mer-
cadorias» compõe-sede seis artigos. 	 - -

O art. 1 0 melhora o art. 10 da Convenção
de .1883, supprimindo as palavras: quando esta
indicação estiver junta a um nome comnzercial
ficticio ou alheio (empruntd) _maio Cota
tenção fraudulenta. •

A suppresSild desta plirase. altera completa-
mente o citado art. 10 da Convenção, no
sentido "de"tornar efectiva- a repressão da
fraude da falsa, indicação de•procedencia.

Segundo a lettra . desse artigo, para que um
producto pudesse ser apprehendido legal-
mente era necessaria a combinação de duas
fraudes, isto é, uma dupla'tfraude—falsa in-
dicação do procodencia junta a una falso
nome Comniercial.

Redigido como está agora no projecto de
accordo, basta a fraude simples da • falsa indi-
cação de procedencia, • na qual um dos estados
contractantes seja directa ou indirectamente
citado.	 .

Dessa fórma acautelam-se com mais severi-
dade os .' direitos dos paizes :productores e a
boa fé dos-consumidores, obrigando o com-
mareio a proceder com a deVida lealdade.

O art. .20 determina que ti áprehensão dos
prediletos fraudulentos deve ser" feita con-
forme a legislação do cada estado.

Pelo art. 3. 0 ficam os negociantes autori-
sados a marcar cana os seus nomes e endereço
os - procluctoa provenientes' do paizes dife-
rentes da.quelles onde tiver do effeetua.r-se a
venda dos mesmos produetos, com a condição
porém, de que,. nesse caso, o' :DOMO e o ende-
reço sejam acompanhados da: indicação pre-
cisa, em caracteres apparentes do paiz ou
logir de produção.

Pelo art. 4. 0 deixa-se h Compete:leia dos-
tribunaes de cada paiz o decidir. quaes sejam
as appellaçõas que pelo seu caracter generico,
escapam as disposições do presente accordo„
exceptuando-se, comtudo, desta reserva os
productos vinicolos.

Os arts. 5 o 6 • referem-se á ailliesão
novos estados ao presente aceordo.

Essa questão da falsa 'indicação de prece-
dencia das mercadorias foi certamente a mais
delicada de que se °ocupou a conferencia.

O 'projecto foi apresentade Sob a forma 'do'
um acordo °Special, forma mui usada- na
União Postal -quande alguns 'estados enten-
dem-se entre si para introduzirem certos me-
lhoramentos- que outros paizes não estão no
caso de realizal-os, creando-se assina unia
União mais limitada no seio da grande União.,

Belgica o os Estados Unidos combateram
energicamente • esse projecto. 	 •
- 'O 'delegado - belga declarou, em nome 'de,

seu -governo, não poder acceital-o porque
considerava-o desnecessario para proteger a
industria o lesivo ao cámmercio. • .

Para melhor explicar os damnos que, :no
seu conceito, esse projecto pôde causar .aos
negociantes, cita diversos exemplos de .casas
mui conhecidas .: que faiem grande importa-.
ção do prOcItictiis que mandam fabricar no
estrangeiro expressamente para olhas e marcar
com seus nomes o endereços.

Esses productos são vendidos de boa fé
e acceitos pelos ,consumidores com perfeito
conhecimento de que não são fabricados pelas
casas que os mareama mas sim por ellas
feitamente escolhidos.

Com o Recordo . proposto, as marcas dessas
casas seriam consideradas dá falsa proéedeneia
e Os prediletos, assim marcados, poderiam ser
a ppreliendidos • na '- •A I fa ndega,

• O delegado 'dos: Estados Unidos apoiou - a
argumentação" do da • Belgica,. entendendo
que o projecto é contrario á liberdade de com-
mareio. r •'.

Os delegados francez o inglez rebateram
essaS 'theorias,.. demonstrando que em vez
do lesa. o cominarei° •-•honesto, o presente
accordo tendo a moralisar as suas ope-
rações. -	 •

Com efeito, as olje:çõos dos delegados
belga e • americano não • toem' fundamento
desde que . : pelo . ' art. 3" do projecto - em
questão todo negociante pode mandar fabri-
car o marcar com o seu nome o endereço os'
productos procedentes de ' paizes diferentes
daquello onde quizer efectuar a venda.	 -

O que o projecto quer evitar é a fraude
commettida par fabricantes estrangeiros, que
encobrem o seu nome substituindo-o simplí-s-
mente por um nome do legar de Producção
que goze de boa 'reputação, ou a commettida,
por negobiantes que, para enganaros consu-
midores,' fazem' marcar os produtos impor-
tados com o seu nome ou o de algum acredi-
tado paiz, fazendo-os passar . como uma marca
de fabrica:

• Assim por exemplo,' é, e se rá, perfeita-
mente licito a um enfileiro mandar gravar a
sua firma na sua cutilada, a um armeiro nas
suas armas, a urn • hoteleiro na etiqueta de
seus vinhos ; o que se quer evitar com o pro-;
jacto de accordo é que aquelle cutileiro venda
com a marca do Shefleld productos fabricados
na Belgica ; o armeiro, armas marcadas de
Liège e fabricadas, nos Estados Unidos e o
hoteleiro vinho da Allemanha com a marca
de Champagne.

•Certos nomes de localidades, com o tempo e
uso, tornaram-se designações' genericas, como
por . exemplo: -.Agua . da Colonia,' luvas da
Sueeia, queijos de Hollanda etc. Para esses
casos, deixa o projectado accordo decidir os
tribunaes de cada paiz quites devem ser 'as
appellações que com -esse caracter escapam
As -disposições do art. 1 0, -exceptuadas com
tudo as appellacões re,gionaes de proveniencia
dos producto; vinicolos, para evitar que não •
se tomem como genericas os nomes de Ma-
deira, Champagme, Cegam etc., dando togar
a que continue a vergonhosa fraudo que por
toda parte se pratica com esses productos.

Pela votação final do projecto de accordo,
póde-se desde já, afirmar que a Belgica,
Estados Unidos da America, Paizes Baixos e
Italia não o acceitarão, formando união espe-
cial cs domeis estados, - si forem ratificados
pelos respectivos governos os - votos do3 seus
delegados.

O . Brazil (como . foi citado . pelo delegado
francez, acta da 44• seásão pa r,n• 7) e á Ingla-.	 . 
terra já• 'haviam consagrado, na sua nova le-
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gisloOão sobre a meteria, o principio agora
discutido 'do repressão da indicação de falsa
provenienca.

1,é-ec com effeito no § 2 0 do art. 8° da lei
mandada executar pelo decreto ri. 3340 de
14 do outubro de 1887 (collecção de leis do
Bra,zil) o seguinte

•a Art. 8. 0 E' prohibido o registro da marca
que contiver ou consistir etc....»
. 3.0 Indicação de localidade determinada
ou 'estabelecimento que não seja o da prove-
Meneia do objecto, quer a esta indicaçao esteja
jdnto, iria nome..supposto, per ni"too ; e no
art., .15 da mesma lei o seguinte ainda mais
'positivo:

a Art. 15. Será punido com as penas de
multa de 100$ a 5008 em favor do Estado o
que.: .»

3.° Usar de marca de industrio, ou de com-
mordo caie contiver indicação do localidade
ou estabelecimento que não seja o da prove-
niencia da mercadoria ou produto, quer a esta
indicaçao esteja junto toa nome sapposto ou
allteio,"quer nitO,»

Segando projecto

.1)0 . mesmo modo que o projecto prace lente,
isto - é, em fôrma de «accordo limitado» obri-
gatorio .somente para os estados que o sane-
oionarem, foi discutido e approvado o «ac-
oorsto para o registro internacional das mar-
cas de fabrica ou de comMorcio».
e Contém ,esse projecto 12 artigos o é desti-

nado a estabelecer em Berna unia verdadeira
agencia que cuide do fazer registrar nos de-
mais paizes as marcas que lho sejam envindas
pelo- polz de origem.
o A adminietração suissa havia apresentado

ào.eonferencia de 1880 em .Roma um pri-
meiro projecto nesse sentido, que encon-
trou alli serias objecções, apezar do se ter
reconhecido que estava conforme com o espi-
rito da Convenção Internacional de 1883 e que
constitui:a um verdadeiro progresso.
• 12i • projecto actuilmente discutido foi alte-

rado pela mesma administração suiesa,
sentido de dar a devida satisfação às objecçõos
feitas ao projecto primitivo, debaixo do ponto
de vista da legislação interna de cada es-
tado e dos direitos tiscaes a cobrar pelo re-
gistro das marcas de fabrica ou de coa/morei°.
•. O registro . central ou internacional de

Berna será facultativo o feito .a pedido dos
interessados que desejarem fazer registrar
- suas marcas nos estados s i gnatarios do pre-
sente accordo.

A Secretaria Internacional procederá, ao
registro das marcas o notificara aos • estados
contractantes, por conta: dos quaes cobrará as
taxes que lhe forem devidas por esse registro.

•Além deoSa taxa, quo será fixada por cada
estado, cobrará tombem, a titulo do omolu-
mentostpélo registro das marcas, 11111I somma,
no maxiino de 200 francoa cujo produto an-
nual será, em partes iguaes,ropartido entre os
estados contraetantes,. depois dê deduzidas as
despozas commuus que °ocasionar esto ac-
cordo.	 •

O projecto foi adoptado par nove votos
(Beigic, Itespafilaa, Guatemala, 'talha, Sue-
eia e Noruega, Peixes Baixos,. Portugal e
Saissa) e• cinco. . abstenções. (Brazil„ Estados
Unidos, França, Grad. Bretanha e Tunia.
. Julguei dever motivar o meu voto (acta da
4s sessão reg. 9),deciarando que era possivel
que o governo da Repnblica do Brazil
fiasse o Recordo, mas, como • não havia rece-
biclo 	 a esse respeito e como esse
projecto alterava algumas disposições sobro
as marcas de fabrica e de cornmercio, absti-
nha-me do votar.

Terceiro projec to
• O 3s projecto refere-se á dotação da Secre-
taria, internacional da União para a Proprie-
dade Industrial, que reside em Berna.
• Esse- protocollo foi votado por ac,clamação.
Por elle fica revogado o §. G^ do protocollo
encerramento da Convenção de Paris do 1886 e
elevada a Gomil francos a somam animal para
-as :despezas st aquella secretaria, que serão pa-
gas em commum pelos estados contractantos.

Quarto projecto

O quarto projecto é o de « Protocollo de-
terminando a interpretação o applicação
Convenção do 1883 ».

o § 1° refere-se à assimilação dos es-
trangeiros, de que trata o art. 3.° da Con-
vença°, e altera- esse o aggre,gando
palavra prineipaes antes d estabelecimentos,
ficando assim redigido aquelle artigo

« Serão assimilados aos cidadãos ou Subditos
dos estados contractantes, o cidadão ou subdito
do que o não for, mas que esteja domiciliado,
e possua os seus principaes estabelecimentos
industriaes ou commerciaes no territorio dos
estados da União», isto é, que não bastará ter
uni deposito de mercadorias, mas sim provar
que alli tem o seu principal estabelecimento,
onde exerce a sua industrio ou commercio do
um modo real o continuo.

O §. 20 determina que serão considerados
paizee de ultra-mar, para as disposições do
art. 40 da Convenção, os paizes extra-ouro-
peos que não são ribeirinhos do Mediter-
rano°.

No § 30 trata-se da independencia reci-
proca dos priVileglos concedidos em differen-
tes estados, no sentido de tornar indepeaden-
tos uns dos outros, os direitos que resultem
dos privilegies concedidos.

O § 40 refere-se á interpretação da palavra
—usar ('exploited — debaixo do ponto de vista
do sua applicação ao art, 5° da Convenção.

A conferencio decidiu que cada estado in-
terpretará esta palavra conforme seus inter-
esses e a sua legislação.

Esta decisão ja havia sido tomada na confe-
rencia de Roma, mas não havia sido rati-
ficada.

A discussão deste artigo mostrou ser tão
variada a legislação de cada estado no que
se refere à introducção pelo privilegiado de
objectos fabricados fora do paiz onde tiver
o privilegio e à perda dos direitos desse pri-
vilegio, que a imica solução capaz de conci-
liar todas as opiniões era justamente a de
deixar plena liberdade a cada estado de in-
terpretar conforme a sua legislação a 2°
parte do art. 5° da Convenção.

Assim, por exemplo: pela obrigação de usar
do seu privilegio (exploiter) entendem alguns
paizes que basta a venda dos objectos, outros
contentam-Se com a simples applicação ao uso,
isto é, com o consumo dó objecto, outros exi-
gem a fabricação obrigatoria de parto desses
objectos no paiz e, finalmente, alguns só per-
matem a introducção dos modelos, devendo
toda a fabricação ser effectuada no paiz.

O § 5° determina que as marcas municipaes
ou collectivas gozarão dos mesmos privilegios
que as individuaes.

O § 60 trata da -protecção temporada, pre-
vista pelo art. 11 da Convenção, concedida
ás invenções, desenhos o modelos industriaes
admittidos nas exposições internacionaes.

Os §§ 7° e 8° referem-se á adhesão de novos
estados e das colonas, ou pessesSões estran-
geiras, á União.

o § 9^ refere-se aos dosam sntos que devem
ser enviados á. Secretaria Internacional para
a protecção legal dos privilegios s marcas, etc.

Os §§10 e 11 á estatistica de que está
encarregada a Secretaria Internacional o ás
informações (Me olla deve fornecer às admi-
nistrações e aos particulares dos estados C011-

tractanteS.

O prazo dado aos estados contrátantes para
ratificação dos. quatro projec:os compre-

hendidos no protocollo da conferencia é de
tim armo, a dat ir do dia 14 de abril de 1800,
isto é, seis mezes para a assignatura dos pro-
jectos e outros seis para a troca das rati-
ficações.

Ao terminar os trabalhos da conferencia, o
delegado da Belgica convida a conferencia em
nome de seu governo a fixar a sim proxima
reunião em Bruxellas.

Ao finalisar. esta breve resenha da Con-
fereneis Internacional, seja-me licito citar
alguns pontos do jtariSprudencia geral sobro

- prOpdedade industrial, extrahidos do obras
que sobro esta materia tenho á vista, e que
esclarecem algumas expressões mais usadas
neste assumpto.

Privilegios ou paterees de invençao
O autor de uma descoberta ou invenção in-

dustrial tem o direito de realizal-a o da
aproveitar-so della exclusivamente durante
o tempo e nos limites o condições lixadas
Pela isi.

Este . direito exclusivo constitue um privi-
legio industrial e está sujeito a duas condições,
a saber: que a invenção seja nova -o que seja.
industrial, excluindo-se do caracter industrial
tudo o que pertence ao dominio puramente
scientifico o finório° e qualquer concepção da
intelligoncia ime não possa tomar uma forma
exterior material.	 •

Reputam-se, pois, industriaes as invenções
ou descobertas que toem por objecto um pro-
duto ou Mn resultado industrial, como por
exemplo: um instrumento, uma machina, um
utensilio, um mecanismo ou um apparelho
inocule° qualquer, uni processo ou uns me-
thodo do producção industrial, um motor ou
applicação do força motriz já conhecida etc.;
a a ppi icação technica, emana do um, principio
scientillco, com tanto que dê resultados Mune-
diatos

Assina pois, toda a invenção pôde adquirir
um privilegio, desde que se refira a produção
de objectos industriaes. Ao contrario, as in-
venções ou descobertas puramente theoricas o
as . que não teom por tina a produção material
industrial não são suseeptiveis de ser privi-
legiadas.

Desenhos e modelos industriaes
A invenção dos dssonhos o dos modelos re-

fere-se á forma, à cor e a todos os demais
elementos que pertencem ao dominio das
artes.

Formando os modelos e desenhos indUs-
triaes a parto artistica da industrio, as inven-
ções ou descobertas desse genero de trabalhos
devem ter a sua origem na applieação das
artes, distinguindo-se das descobertas indus-
trines que derivam cia applicação das sción-
cias.

Com o progresso industrial, a invenção des-
tes desenhos e modelos . tornou-sia um comple-
mento indispensavel para certos ramos da
industrio.

Não bosta geralmente que um producto in-
dustrial seja teChnica e materialmente bana

nocessario, além disso, que o seu aspecto
exterior satisfaça ao sentimento esthetico ou
ao gosto artistico, pelas suas fórmas, distá-
loução, coros, etc.; assina-, por exemplo, os
tecidos, os papeis pintados, os crystaes, a cera-
mica, os moveis, etc., dependem destes dose-
ribas e modelos.

Exigindo estudos o gastos, esta sorte do
invençõas constituem uma propriedade o teom
direito a protecção legal contra a usarpição
de outros fabricantes ; por isso todas as leia
que tratam da materia, dão AO inventor o
direito exclusivo de reproduzir e vender as
suas invenções..

O tempo, porem), da concessão para esta
cla_sse de privilegias é geralmente muito
mais curto do que o concedido para as desco-
bertas industriaos. Esta limitação de tempo
é justificada pela propria -notdreza da inven-
ção destinada a objectos que variam cena a
moda. •

Marcas de fabrica ou da commercio
As marcas de fabrica ou de commorCio

constituem a forma mais simples o legitima da
propriedade industrial,por serena as que iden-
tificam a obra do cada produtor; por isso a
protecção legal não se limita ás marcas in-
dnetriaes, mas extende-se tombem ás da -pro-
dileção agricola e coinmercial.

A nossa lei de 14 do outubro de 1887 centena
os principies mais adeantados sobre esta ma-
toda.	 .

Protecei7o cio no me commercial
Em muitos peixes a propriedade do nome

commercial, _ tomado do sentido paramente
nominal e pessoal, está protegida contra toda .
usurpação illegitiina o é prohibida a o ppro-
priação do qUolquer firma social, denomina-
ção de estabelecimento commercial, emblema
caracteristico, titulo de associação etc., ainda
que não formem parte do uma marca do fa-
brica ou de coramercio.

Madrid, 7 de maio de 1890.— Dr. Fran-
cisco Reais de Oliveira.
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Ministcrio da Instrucção Publica,
Correios e telé 2 lpio§

Directoria Geral dos Corri

Por portarias do_ director. gerai, _de 9 do
corrente, foi, a seu pedido, exonerado Fran-
CISCO Ca,etanO da Silva do cargo de agente do
correio da estaçãodo RioGrande, estado do
Rio do Janaira sendo nomeado para O refe-
rido cargo Rita Barbosa Guimara'es,

NO TICIARIO
,

131b1ió-t1tecalnTa'o1óiiikt,1,:brirahte
a ultima quinzeila do junho, foi	 biblioj
thoca frequentada 'pór 826 laiteres. • •

HoUre nesta quinzena; em relação •• à, anta-
rior, um excesso, de 181 leitores:-. 	 •

	

$inistros	 .A
nistração do Bureaa Veritus,. fratidoz, pu-
blicou a relação. dos sinistros Maritimoã, oc-
corridos durante o mez de abril de 1800. São
os seguintes:

Navios do vela perdidos: 3 alleintieS; 2
americano:4 . 34 inglezos, 1 dinaniarquez, 2
liespanhoes,' 7 francezes, g gregos, 2 'Milan-
dezes,, 2 italianos, 10 norueguezes, , 1 portu-
amez, 2 russos o 1 sueco. Total, 86.

Nego numero comprohendem-se 4 navios
gnose julgam perdido; por não haver noticias
danes.
, Navios a vapor perdidos: á alleautes„ 1

arneridabo, ii inglezas, 1 bespanhoi á 2 no-
rue'e;• iiezes; Total; 21.

Neste numero comprehende-se um vapor
que se julga, perdido por falta de noticias.

Malas-- O correio geral expede hoje as
seguintes:	 .

Pelo Elbe, para Santos, Montevideo e Bue-
nos ,Ayres, lavando inalas para Matto Grosso
o Paraguay, impressos até As 9 horas da ina-
nhã, cartas para o interior até ás 9 '1/2 da
manhã, ditas com porte duplo o para o ex-
terior até iis , 10 idem.

Polo Pernambuco, .pár71 os Portos dó Norte;
impressos até ás 7 noras da manhã, cartas
para o interior ate ás 7 1/2 da manhã, ditas
cota,porto duplo ate ás 8 idem.
• Pelo Equateur, para Monte ‘y idéo e Buenos;
Ayres, 'ovando, malas para, Matto Grosso e.
Para guay, impressos até ás 5 lioras da
manha, cartas para o interior:lie,. ás_ 5 1/2,
ditáS :Canil porte	 e pira o 'exterier até

Mein.	 •	 •
Polo La Plata, para bakar, Lisboa e Bor2

déos, impressos até. ás, 7 horas da manhã,
cartas para o exterior até ás 8 idem.

Peio Pernambuco, para Hamburgo, impres-
sos o objectos para registrar até ás 2 horas da
tarde, cartas para o exterior aá 3 idem.
.	 AmanliN;,Polo BaraO de S-Diogo, para
.Slaeal-0 . o; Campos; iinPresãoS o objectos para
registrar abe 1 hora da tarje, cartas ,para_ o
nterior ate á 1 1/2;clithS"dom perto duplo ate
ás 2, idem. 

Pelo Rio Negro, pira Santos, Canal/da,
Iguape, Paranaguá, Anita/In:o, S. Francisco,
llajahy, Desterro, Rio Grande, Porto Alegre
o Montevideo, impressos até ás 9 horas da
manhã, objectos para registrar até ás G da
tardo de hoje, cartas para o interior até és

• 9 1/2 da manhã, ditas com porto duplo e
para o exterior ate ás 10 idem.
•Oliituaio—Séj)áltar 'ain-sõ; 'fio dia 4,

as seguintes pessoas de:
'..ACOSS9 pornidoso— o fluminense Rornão

Senna, ,conbecido pelb ribrioe do Ronião AIon-
toiro do Barros, 29 afinoS, Solteiro, residente
o falleáido ria'Casá de Detenção desta capital;
e o espirito-santanso, Onofra 40 annos,
viuvo, residente e fallocido ..-a ladeira, de
Santa Thereza n. 8. Total, 2.

AnouriSma, da aorta abdominal— o hespa,-
nhol Ver-liando Moralles, 69 annos'

'
 • viuvo,

residente á rua dó La,vradio u. 49, e-falleeido
na Santa Casa.

Adilado-Moroso— a africana Balbina
Consolaçã,o Trind ule, 81 anilas, solteira resi-
dente' o fallecidaa rtia d'o ItiaelliieWir. 71

Apoplexia dos reCerh-naScidos •— a' flumi-
Rens° Maria; filha dó Alberto Augusto. No-
gueira, cinco minutos, residente e _fallacida, á
rua do BoMfirn.	15 .	 '	 •

Atlierornasia o ingifildieficia, dardiaca— a
paulista Franeisca Ignaela Gomos de Braga,
08 annos, viuva, residonte e fallecida á rua
do Conde d'Eu n. 12.

Beri-beri— o fluminense Ricardo Julio Dur-
val, 23 annos, solteiro, residente o fallecido
ao quartel do Regimento' Policiai.

Bronelm-pneumonia ,— a fluminense. Etel-
vina„ filha do Manoel GoRçalves Pereira,
5,aneios • o G tlias; resid •ente ó falleéida á rua
de Santo Christó n. 134; • • " • 	 • •.

Congestão cerebral—a portugueza Carlota
Ferreira Pinto, 44 rtinos, cada, residente o
fallecida 4, rua de S. Franciséo Xavier
n. 33.

Congestão pulmonar — o fluminense João •
Maria Jadobina; 52 anhos, casado,- residente
e falledido á rua Mariz o Barros n. , 55.

o portug,uez João Fernandes da
Silva Campos, 36 annos, caá /do,' residente á
rua' do Carrno.a. 8 o falláciclb no hospital do
S. João de DoUS.

Diphteria -- a bahlana . Percilia Fausta do
Espirito Santo, 30 annos, .salteira, residente

fallecida á rua doS Cajueiros' n'.. 18.
Diarrhéa—a fluminense Etelvina, filha do

Carlos Evangelista dos PasSos, 14 'meies,
residente e fallecida na Quinta da Boa
Vista.

Febre aniarella, — oltahano Franciseo Sete,
16 annos, solteiro, residente na • ladeira CIO'
Faria n. 32 e fallecido no Hospital do S. Se-'
bastião. ,	 „

F• ebro rei/intente — é fluininenSe Manoel
Francisco de Azevedo:GO anhos, casado, re-
sidente o falleciclo á rua dó Viseoade de Ma-
rangnape n; 20.	 .

Fraqueza congenial—a fluMincensai Raleia;
filha clo, Maria Jose, .17 mezes, residente e lal-
ledida Madeira do João Homem D. 25.

Min de sete dias o fluminense Antonio,
filho de Angelina Maria da .Silva,.7 dias re-
sideate e fallecido na ladeira de S.: Bento
n. 11.	 • •

Meningite—a fluminepse Deolincla‘ • filha do
Francisco' 4kiarella, 5 anyoS, residento e fal-
lecida à rua do Livrahento n. 100; Adelina,
filha do Virginia Maria' Pa peira, 22 metes,
rdidente e fallecida, •A 'rifado Visconde Sapus
cally n. 18.	 •

Endocardite degefikAtira—oportuguez Au-
gusto Foi/Seca Almeida; 32 annos, casado,
resideato á rua do • Senador EuSeb:o ri.`263 e
fallecido tia Santa CaSa e o maranhense Joa-
quim de Aranio,-39 annciá, Solteiro, residente
a rua da Ajuda n: 100 o fallecido na Santa
Casa. Total, 2..	 • 1	 1"t-

Matutas° para os, ganglios • inesent'ori='
cos— a fluminense Demetbildeá W. da Con-
ceição, 50 .annos,presilmiveis, viuva, residente
em Se,patiba é fallecida na' Santa•CasA.

Nophrite rnixta-•-• o brázileiro João Vale-.
Mano, -30 anrióS, solteiro, raesidófite e fallecido
no hospicio Nacional 'do 'Alienados.

Ostente das falsas costellas cio lado es-
querdo. Formação de' um foco purulento— o
fiuminenso, Bernardo. Ferreira da Costa, 28
annos, solteiro, residente no becco da Carioca,
n. 30e follecido na-Santa Casa.

Phima,tose pulmonor— a portugueza Maria
Abilia Osorio, 24 aunos, casada; residente e
noitecida á rua Sete de Setembro a. 159. .

Pericardite— o portuguez Joaquim Rodri-
gues, 43 almas, .solteiro, residente a rua do
Visconde dóltanna n. 61 o follecido no hos-
picio da San le.	 .	 •

,Sem declaração, —o allemão Açlolpho Gos-
tkouski, 29 annos, Casado, reáidente em Mi-
nás Gerao:; •; os flurnitienseS Sorapid ri Joaquim:
de Oliveira, 30 ai/nós, solteiro, residente em
Jacarepagua; Leandro 'José Guedes do Souza,
40'annos, sbneiro;residente á rua Primeiro de
Março n. 131 d fallecido 'na Santa Casa. To-
tal, 3.

Tuberefilose ó beribéri --, o portuguez José
Fernando • Ferreara-Guirnaraes, 33 anuos,'sol-

toiro, residente á Praça cio Mercado n. 22,
em Nictheroy o fali Cido no Inspital cio João
de Deus. ,

Tuberculos poilinona pcs — O conronse An-
tonio José' das Santos, -62 -nanes, saltoiro,
noitecido no hospital do S. João BiptiSta ; o
brazileiro Antonio Carlos da Silva, 20 annos,
solteira, fallecido na Casa de Detenção desta
capital ; a porto/g/vaza Anua Rosa Pereira, 22
annos, solteira, residente e falleeida á rua do
Conde d'Ect a. 278; a fluminense Amalia Jo-
sephina da Cunha Bittencourt, 48 annos, sol-
teira, residente o noitecida á rua Ennelinda
a. 1; a Cearense 'Maria Ribeiro da Luz, 20
annos, casada, residente no beeco do Moura
n. 40 fanecida na Santa COSa. Total, 5.

Variola donfludsito o anernão Frederico,
filho de Peter KranSe; 18 'nozes,, residente na
ilhas das FlereS e fallec:do na ilha do Santa
Barbam,	 .	 ,

Perieuriionia dupla o brazileiro Dr. Car-
los,Frederidi Teylor, 5(5 armas, Casado, resi-
dente e noitecido á rua do Marquez de S. Vi-
cente n. 20..•
, Fetos	 um

--
	sexo 	 feminino, filho d 'e An-

tonio Vieira da 1,111otta, rosidente á rua do Se-
nado n. 10'; um dito dó sexo masculino, filho
de Mánooli Marinho da Silva, residente a tra-
vessa do Leonardo n. 10 A uni dito do mes-
mo sexo, filho de Senhorinha da Conceição,
residento á rua do Sorocaba a. 4 ; uni dito do
mesmo sexo, filho de • Demingos dos AnjOSPe-
reira, residente á rua do S. Pedro 205;
Total, 4.

No nitrnero doS 41 'sepultados estão inclui-
chiá 19 indigáltes cujos enterros foram gra-
tuitos.

	

nó.dia	 .
Atherenia 'de; aorta— o africano Francisco

Faria, 65 almas; solteiro, residente e falle-
eido á rua da Floresta n. 12.

Anemia cerebral — o italiano Domingos
Brando, 50 annos preSumiveis, casado, resi-
dente Q noitecido no Asylo dá Mendicidade.

Bronchito capinar— o fluminense Ilermo-
genes, filho (Ip. Luiza Maria do Carmo, 2
mezes e 4 dias, residente e fallecida á roia do
Senador Alongar R. 2 B.

Broncho-pneumonia — a fluminense Dei-
miada, filha, de João Pinto Tavares, 11 mezós,
residente e fallocida c rua de S. José a. 41.

Catarrho suffocante—a fluminense Doloros,
filha de • FeliSmina Maria da Coneeição, 16
1-Razoá, residente o fallecida á ladeira de
Bar'reso n. 10:

Cachbxia lialuStre o bei-Uri—á fluminense
Delfim], , Marift. ada Conceição,. 40 monos, do:-
sada, residente em Macacú e fallecida
Santa Casa.

Congestão serosa-'- o Africano Antonio, 90
annos, solteiro, residente o fallecidó ao Asy-
IO • de Mendicidade. 	 .
• Diathesio Purulenta,— o portugnez Antonio
Xavier da Costa, 20 annos, Casado, residente
á rua de Santo Christo n. 129 o fenecido no
hospital de S. Francisco de Paula.

Epilepsia—'o . italiano Miguel Nervelino,
20 atinas presumiveis, solteiro, raidento o
falleddo no ASylo de Mendicidade.

Febre amarella— a hespanhola •Gregoria
Requebató; 22 annos, casada, residente a rua
de Silva Manoel n. 9 e ndlecida na Santa
Casa; o o liespanhol Manoel BalagueZ Garcia,
24 annos, solteiro, residente o noitecido á rua
do Lavradio.n. 63. Total, 2 .

Febre palustroo fluminense Gonçalo,filho
de Ricardo José Honorato da Silva, 7 mezes,
residente e noitecido no becco da Moeda a. 2.
„Febre perniciosa— o cearense Joaquim, 25
annos presumireis, residente á rua do Livra-
mento cs, fallecido no Ilospicio d Sambe.
, Impaludismo—o -fluminenso Manoel, 15 an-

nos, - residente.em Campo Grande e fallecido
na Santa Casa.

Insufficiencia mitral — o. italiano Antonio
Barbo, 46 anuos, casado, residente á rua, do
Visconde de Mina o fallecido na Santa Casa.
_ Lesão cardiaca,—o rio-,grandense cio norte

,Nicolao Jorge; de Souza
'
 residente na forte-

Jeza de Santa Cruz e fallocido no Hospital
Militar.

• Lesão orgauica do coração — a afridana,
Maria . E:merenda/ao, 75 ,annos prosiniveis,



TRIBUNAES
SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

sgssXo EM 9 DE JULHO DE 1890

Presidencia do Sr. Visem-de de Sabard-
Secretario o Sr. Dl. . Pedreira

A's 10 1/2 abriu-se a sessão achando-se
presentes os Srs. ministros Freitas Henri-
ques, Alencar Araripe, Andrade Pinto, Ban-
deira Duarte, Again° Castro, Faria, Uchdia,
Queiroz Barros, Souza Mendes, Costa Faria.,
Buarque de Lima, Augusto da Silva, Brito,
Ferreira Gomes e Trigo de Loureiro.

Foi approvada a acta da antecedente..
Lida e assignada a correspondencia ofilcial

passou-se as exposições das revistas ns. 11.201
11.210 o 11.211 e em seguida aos

Julgamentos
N. 11.173, Relator o Sr. Souza Mendes—

recorrente Dr. José Vieira Marcondes, re-
corrido José Domingos da Silva Belleza.—
Foi concedida a revista e designada a rela-
ção da Capital Federal para revisão e novo
julgamento, contra o voto do Sr. Souza Men-
des.

N. 11.174, Relator o Sr.:Costa Ferreira—
Recorrente Joseph° Augusto I3arthel, re-

no o o Quinta-feira 10
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residente e fallecida à rua do Dr. Costa
Ferraz n. 20 A.

Lymphatite perniciosa post variola—o pa-
rahybano do norte Nasario Ferreira da
Costa, 22 rumos, solteiro, residente no quar-
tel do 7' batalhão de infantaria e fallecido
no Hospital de Santa Barbara.

Pneumonia de fundo palustre— o flumi-
nense capitão Eduardo Rutin° Fructuoso Go-
mes, 32 annos, casado, residente e tallecido à
rua do Engenho do Dentro n. 49.

Paralysia, — a cearense Falida. de Miranda,
48 amais, viuva, residente e fallecida,
Asylo de Mandicida.cla.

Syncope cardiaca —o fluminense Agostinho
Martins, 40 annos, solteiro, residente e fal-
!acido à rua da Alfandega n. 294.

'ratam° traumatico — o fluminense Octavio,
filho de 13ibiana Maria da Penna, 17 mezes,
residente e fallecido á ria de S. Pedro n. 149.

Tuberculose generalisada —as fluminenses
Isabel Amelia Ramos Mendes, 21 annos,ca
sada, residente e fallecida à rua da Alfandega

. 200; Canstança Carolina Balbina Ribeiro,
71 amais, viuva, residente e fallecitta á rua
do Conde do Boinfiln n. 132. Total, 2.

Tuberculose laryng,ea —a, fluminense Luiza
Mattoso Maia, 33 annos, solteira, residente e
fallecida a rua Vinte e Quarto de Maio n. 105.

Tuberculose miliar — a Mineira irmã da
caridade Maria Carolina de Miranda, 22 an-
nos, residente e fallecidade na Casa Provi-
dencia.

Tuberculose mesenterica — o portaiguez
Manoel dos Reis, 11 mios, residente e -tal-
'acido no becco da Carioca a. 28.

Tuberculose pulmonar — a pernambucana
Maria Julia do Carmo, 25 annos, solteira, re
sidente e fallecida à rua de S. Joaquim n. 44;
os portuguezes Rita Lopes dos Reis, 28 annos,
viuva, residente á rua do Silva Manoel n. 9
e fallecida na Santa Casa ; Antonio Jacinho
Cabral, 73 nnos, solteiro, residente á rua do
Bointlin fallecido na Santa Casa ; a brazi-
leira Jacintha Maria Frazão, 46 annos, viuvo,
follecida na casa de Saude de S. Sebastião.
Total, 4.

Variola confluente — O norneguense Ob.
Zeven, 32 annos, solteiro, residente a bordo
da barca Gann, e falleeido no hospital de Santa
Barbara.

Impaludismo — a fluminense, filha de Edu-
viges Gomes de Almeida, 1 mez e 14 dias,
residente e fallecida á rua de S, Pedro n. 108.

Fetos— um do sexo feminino, filho do Ma-
noel Francisco Firmino de Castro Lima, nas-
cido morto, á rua de Santos Henriques n. 3
e um do mesmo sexo, filho de Severino Mon-
teiro, nascido morto, à travessa do João Pe-
reira n. 19.

No numero dos 35 sepultados, estão in-
dublas 13 indigentes, cujos enterros foram
feitos gratuitamente.

corrila D. Joanna Maria Michaella Chauvin.
—Foi negada a revista, contra os votos dos
Srs. Costa Ferreira e Brito.

Levantou-se a sessão a 1 1/2 hora da
tarde.

SEGUNDA VARA C1 VEl.
JUIZ DE DIREITO DR. MONTEIRO DE AZEVEDO —

ESCRIVÃO BARROS
Libello

Autores Costa & Pires, recorrido Olympie
Frederico Loup.— Em prova.

Justificaçtio
Justifleante Francisco Monteiro do Oliveira.

— Julgada por Sentença a justificação.
.- Arbitramento para honorarios medicos
Autor Augusto Guimarães, recorrido Joa-

quim da Luz Ribeiro.— Recebi la a replica,
prosiga-se .

Especialisação de bens
Recorrente- Manoel Pereira Gomes.— No-

meados avaliadores para dar valor aos im-
moveis

Notificaçao para desapropriação 	 -
Notificante a companhia estrada de ferro do

Norte, executado os herdeiros do Visconde da
Nitheroy. — Julgado provado os artigos e
havidos .por habilitados o articulante como
cessionario da autora e 03 articulados como
herdeiros do Visconde do Nitheroy.

Execução
Exequente J030 pereira, executado Manoel

Moreira do Couto. — Julgado improcedente
o pedido e conclemnado nas custas do inci-
dente.

D.tspejg
Autor Antonio Alves do Valia, reco-rido

Joaquim Jos) de Aguiar.— Respondido o ag-
gravo.

Execuções
Exequentes: Manoel Antonio de Magalhães

Calvet„ executado Francisco Antonio Casto-
Fino de Faria e sua mulher—Julgado por sen-
tença o lançamento, e conclamado os ex-
ecutados nas custas.

Josa To,ia dos Santos, executado Francisco
da Silva Carvalho.— Julgada por sentença a
penhora em vista do lançamento e conde-
mnado o lançado nas custas.

José Pinheiro Mendes Moreira, executados
Maria do Carmo Leite e outros.— Designados
avaliadores.
• João José Mendes da Silva, executado Fer-

nando-do Costa Borges.— Subsista o despa-
cho o não tem legar o requerido.

Summaria
Autor João Bagés, recorrida Deolinda The-

reza da Silva Guimarães. — Julgada em
parte procedente a acção e condemnada a ra
a pagar 74$ juros lega.es do mora e pagas as
custas proporcionaes por ambas as partes.

ESCRIVÃO ALMEIDA ALBUQUERQUE
Justifica çao por embargo

Justificante Felippe José, justificada Ade-
laide Reis Chaves.— Vista as partes.

ESCRIVÃO BRANDÃO
Despejo

Autora Maria,Francisca, Fernandes Martins
Costa, recorrente Idalina Bandeira de Oli-
veira.-- Cumpra-sa o ac.cordão que não to-
mou conhecimento do aggravo.

Arbitramento
Autor José. Paula Nabuco de Araujo Freitas,

recorrente José Moreira da Silva.— Rece-
bidos os embargo§.

Reguisitorio
Autor José Lopes dos Santos, recorrente

Francisco da Silva Carvalho. —Baixem os
autos para diligenéia.

Libello	 -
Autor José Martiniano Malheiros Saldanha,

recorrente Dr. José Ferreira Nobre.—Rece-
bida a contrariedade.

-	 Executivo	 -
Autor Dr. José Joaquim Ferreira dá Costa,

recorrente Antonio Augusto da Silva.— Jul-
gado por sentença o lançamento.

Artigos de liguidaçõo
Autora D. Anna. Isabel Sockre e Souza, re-

corrido Leopoldo Victor Duque Estrada.
Sümmaria

Autor Antonio Barreiros Linhares, recor-
rente José Manoel Rivas.—Desprezada a ex-
cepção.

EDIT.AES E AVISOS
Intendendo Slunielpal

Entrega de ¡tintos de eleitores

O cidadão Ubaldino do Amaral Fontoura,pre-
siderite da Intendencia Municipal, faz publico,
na conformidade dos arts. 61, 63, 64 o 65 do
decreto n. 200 A de 8 de fevereiro deste anuo,
que do dia 7 do corrente em diante serão en-
tregues na secretaria da mesma intendencia
aos cid''idãci's qiialificailds eleitores da Capital
Federal os seus respectivos titulos, cumprindo
notar o seguinte:

1 0) Os cidadãos-que possuirern seus antigos
titulos votarão com alies perante as mas
eleitoraeá a que. pertencerem ;

20) Os cidadãos, cujos nomes estiverem tro-
, cactos e errados, ou 'os que tiverern perdido

seus titulos antigos só serão attendidos depois
do dia l o do setembro do mano .vigente

30) Os estrangeiras qualificados só receberão
OS seus litulos • de eleiter El requererem 'ver-
balmente ou por eseripto ;

40) Os titulos serão entregues aos proprios
eleitores, ou aos Seus procuradores legaes, no
impedimento justificado  da quel les ;

1 50) A entrega dos títulos se fará lodos os
dias do meio dia ás 2 horas da tardo, pela
ordem dos districtos e pelos quarteirões que
forem previamente'annunciados Pela imprensa
diaria.

Para conhecimento dos interessados, o
mesmo cidadão presidente manda fazer pu-
blico este edital..

rti ten dència aliinicipal da Capital Federal,
5 de julho de 1890.— Ubaldino do Amaral
Fontowa, presidente.— Josd Antonio de Ma-
galhões 'Castro Sobrinho, secretario.

—

Entrega . de titulos de eleitor

Pela secretaria da Intonlencia Municipal
faço publico, de ordem. do cidadão Dr.
presidente, caie, no dia 7 do . corrente,
começara a entraisa doslitules do eleitor aos
cidadãos qualificados, devendo ser entregues
nesse dia somente á titrilos 'correSpOndentes
aos quarteirões -do /o districto da freguezia
do Sacramento ; sendo em • seguida
ciado,,. diariamente, a dos demais districtos
pela ordem da qualificação definitiva orga-
ganizada pela commissão municipal de re-
visão.

Secretaria da latendencia Munidipal, 5 do
julho do 1890.-0 secretario, J. A. de Maga-
lhães Castro Sobrinho.

Inspeetorla Geral de Ilygle,ne

Lagoa de Rodrigo de Freitas

As propostas para o serviço de limpeza e
conservação r desta lagoa serão abertas ,sab-
bado, 12 do corrente, ao meio-dia, na "Inspe-
ctoria Geral de Hygieno. 	 '	 . ,

Inspectoria.Geral de Hygiene, 8 - de julho
de 1890, — Dr. Pedro Alfonso de Girvalho,
secretario.

•••n•~,0

alfaadega do fio de Janeiro

Edital

Pela Inspectoria desta Alfandega, se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados, que
foram descarregados para esta repartição os
volumes abaixo mencionados, com signaes de
avarias e de falta; devendo seus donos ou con-
sig,natarios 'apresentar-se para ProVidenciar a
respeito.

Vapor inglez Galileo, de Liverpool.

Armazem n. 2—Marca CS&C—JS: 2 caixa
n. 1.784, repregada. Manifesto em traducção.

A mesma marca: 1 dita n. 1.874, avariada.
idem.
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Marca K&—R: 1 engradadO n. 3.074, idem.
Idem.

Nalier; ingliSz Sta bo.
Armazem n. 9—Marca FBINI—FB: .1 caixa

repre,gada. Manifesto em trad ncção.
Marca FM&C 2 ditas as. 8.317 e 8.312,

queirradas: Idem.
A ,ineána, • Marca: , 2 ditas ns. 8314, 8315;

Idem. Ideia.	 .
• Marca MNC: 4 ditas idem. ldem.

: Vapor 'francez•
Armazem a. I—. •Marca '111111C: 4 caiai

p.variadas.._
Marca JCVM: 5 ditas avariadas.

.Marca OCO: 4 ditas idem..
'Marca P—S—N—C: 12 ditas e com falta:
, Marca AAF: 8 ditas idem. Idem.
Ma.rca,A.SA: 5 ditas idem. Ideai.
Marca, CBC : 40 ditas n. 1. Idem. idem.
A.rinazem n. 12.	 Marca CBC : 1 dita

a , 4695, avariada.-Adem.
Marca CPEC: 1 dita a. 1211. Idem, idem.

• 2151area, Q : I dita n. 69. Idem, ideai.
:-,-1 dita a. 381. Idem..idem.

.,• • Marca .FT1—B: -1 dita . a. 86. Idem; idem:,
• ,Marca •FNC :;I dita .n. -2790. Idem, idem;
. Marca.	 1 dita n. 4930. Alem, Idem.
.Marca ,TBS—C : 1' ditan.1700. idem,
'Marca I., de R :--1 .dda n. 484. idem, Idem:
Marca,.SBEC : 1 dita a: 199. ideni

'
 Idem.

Armazem a. 2.—M troa B&N-3: 1 amar-
raMo„ a,. 159, , repregado. Idem. . 	 . 5

Armazern n. 12 —, Marca Cal&Ci: I caixa
a. 185,Adem. Idem.	 .	 É
-Marca	 1 dita n..1.665, ideni.
Marca FR,C .: 1, dita n. 317, idem. Idem:

- Marca GCSC—P: 2 ditas as. 1..451/2,ideim
•,	 .•,,	 .

Armazem n. 2—Marca JRC: 1 dita a. 262,
idem. Idem. 	 .

Armazem n.12—Marcl, LS: 1 dita a. 6.942,
idem. Idem.	 •

Marca AL&G: 1"	 n. 208, i lem. Idem.
-Marca BCC: 1 dita a. 1.721, idem. Idem.

„Marca CBC: 1 dita n.1.001, idem. Idem.
Marca CP&,C: I dita n. 1.357, idm. Idoni„
Marca DCC : 1 . dita n. 3.447, idem.

Idem.
Marca FVM: 1 dita n.8.213, idem.Idem.
Marca PG&C: 1 dita-a. 950, Liem. Idem.
Armawm n. 1—Marca CII&C: 1 dita idem.

Idem.
'1\lárca PF&C::; 1 dita ideia. Idem.
Marca G: 1 dita, idem. Idem.

•'Marca JJR&C: I dita idem. Idem.
.Marca AL: 1 dita idem. Ideia.

: 1 dita ideia. idem.
•Marca- ADC—GA: 1. dita idem: Idem -

...151arca, TB :1 dita idera.Idem.
l 'Marca AS —ADC: 2 ditas idem. Idem,
Marca, C—C—P: 1 dita idem. Idem.
Marca JCVal : 4 ditas.idam. Idem.
Marca ISIM&C:'4"ditãs ' idein. Idem.
Marca T&B: 5 ditas. idem. Idem.
A mesma marca 2 ditas idem. Idem.
Marca PA: 1 dita ideia: Idem.
Arinayem n 1 —Marca JR&C: • 6 engra-

dados, repregados..:Manifesto em traduccilo.
; Marca VQ&C,: 13 costas com falta. Idem.

Marca JARD• : 1 caixa, idela• Idem..	 •	 •	 - •
Armazem 'n. 14 — A mesma' marca: 1 dita,

Idern.	 •	 •
- • '141-arca APF: 2 barris* do 5" e 40,- idem.
111em.	 .

Marca CC: 4 ditos, idem. Idem.
Marca BC&C—JAB: 1 -dito, idem. Idem.
Marca BFA—B—PARASO: 1 dito, idem,

Idem.
'Marca' MIS: 1 dito, idem.' Idem.
Marca LGR : 1 dito, idem. Idem.

-Marca AL: 1 dite,-Alem. Idem.
Marca ALC: 1 dita, dó 4 0, idem. Idem.

.Marca JGV: 2 ditoS.de.50, idem. Idern.
'Marca ISG: 2. ditos, idem. Idem.
Marca MC&C: I dito do 10 0, idem. Idem.
Marca MIS: 2 ditos de 5 0, idem. Idem.
.Alfaridega do Rio de"Janciro, 3 do julho de

	

1890.— Pelo inSpector,	 .P de Carvalho
,Arcegao .

DIA

Vapor francez Ville de Ceará, do Havre.
Armazem n. 12 — Marca BMM— L&C : 3

caixas n. 65, repregadas. Manifesto em trai
duccãe.	 •

Armazem n. 16— Marca BM—C 3 . ditáS
as. 33, 27 e 38, idem. Idem.

A mesma marca : 4 ditas as. 35, 35. 31 e
37, quebradas. Ideia..

A mesma marca : 3 ditas as. àO, 38 e 39,
repregadas: Idem.	 -

A mesma, marca: 1 dita, S3111 numero, que,-
brada. Idem.

Marca TC—CBC : 1 dita n. 15, repreg,ada:
Ideia.

Marca GCS&C—F. : 1 dita n. 1.454, ideia.
Idem.

'Maráa JBC : 4 ditas D .S. 3, 4, 5 o 2, ilem.
Idem..	 •

•A in:Asma , marca : I barrica n. 2, Alem.
Idem.'
...Marca I,D : 1 caixa n. 3, idem. Idem.
•Marca,VASG : 1 dita n. 6.501, idem. Idem.
Lettreiro Villa Verde : 1 dita n. 5.084,

idem. Idem.	 ;	 .
• Marca BNIM—L&C : 1 dita n. 65, avariada.

Ideia., D— FMC : I dita n. 3.768; idem.
Idem.-	 •	 ,	 ,•

Marca FVM : 1 dita a. 8.2.14, ideia. Idem.
•Marca GGC : 1 dita a. 603, idem. Idem.

M 'irca PM—F: -I dita a. 6.027, ideia. Idem.
Marca VASO : 1 dita n. 6.591; idem. Idem.

' Marca FV151 : 1 dita n. 8.214, repregada.
Ideia.
' Vapor allemfío Graf 'Bisniarli, de Bremen.

Despacho sobrá agua.—Marca L&C-7,045
3 fardos ns. 2.250, 2.251 e 2.242, quebrados.
Idem.

Marc L&C— 7.045 : 4 ditos as. 2.474,
2.468, 2.232 e 2.488, idem. Idem.

Vappr , allemilo Graf Bismarli, de Bremen:
Arinazern n. 6 — Marca •AAC: 2•caixas

as. 14.211, 14.212, repregadas, Manifesto
cia traducção.

A mesma marca: r dita n. 14.036, ideia.
Idem.

Marca C: 2 ditas as. 3.183, 3.184, idem.

Armazenfii°: 1 — A. mesma Marca: .2 ditas,
repreÉ,,adas e com falta. Idem.	 .	 .

Marca CII&C: 1 dita,, repèegida. Idem.
•A mesma marca: 3 ditas, idem. Idem.
Vapor i p glez Cabral, do Liverpool:

-' ..Marca R—P—C: 2 gigos as. 16, 17, que-
brado.

.Vapor franca Bearn, do 1-lavro:
• Armazem n. 8,—Marca AP—C.: 2 caixas
as. 810, 820, avariadas. Manifesto em tra-
dileção. :

-_MarcW' CS&D:. 1 ditan. 931,.idem. Idem.
Marca GDC: 1 dita n.-774,. idem. Idem.

;;Marca"JGF: 1 ditm. 657, idem. I leni.
Mars •a, L: 20 ditas," idem. Idem.
Vapor. allerao Porá Alegre
Armazem a. ,.11	 Marca ,BS&C : 1 caixa

á. 791, repregada. Manifesto em traducção.
••_ Marca ;EC : 1 dita n. 2.930, Hom. Ideia.
• -Marca FC&C : 1 dita n. 602, idem. Idem.
. Marca LC—PB1.: 1 adita n. 62, ideia. Idem.
•.Marca SW : I 	 n. 3.265, idem. Idem.
...Marca B&C :- 1 dita n. 2.461, idem. Idem.

' Marca CP&C : 1 dita a, 3.646, idem. Idem.
:Marca-MN&C • : 1 dita n..3.523. idem. Idem.
Marea MJSC : 1 dita, ideia.
.Marca MTL : 1 dita n. 3.300, idem. idem.
.Marca PM: 1 dita ,n. .4.468. idem. Idem.
Marca RJ : 1 dita n. 4.509, idem. Idem.
Vapor allemao Porto-Alegre.

• Armazena n..11 Marca RJ—MN&C : 1
caixa n. 312, repregada. Manifesto em tra-
ducção.
' Marca B&S: 2 ditas ns. 3.333 o 3.328, ava-

riadas. Ilem.• 'Marca C—D: I dita m-590, idem. Idem.
Marca LIC: 1 dita n. 8.130, idem. Idem.
Marca PM: 1 dita n. 4.468, idem. Idem.

-• Marca PR: 1 cesta n. 20; idem. Idern.
Armazem n. 16 —Marea CCF: 1 barrica

quebrada. Idem.	 4,--.	. • ,	 .	 ••
Armazem n. 6 Marca. CB :* 2 caixas

as. 23.426 o 23.424; idem. Idem.

Vapor 'francez Bt1,2,aa;:dell‘larSelha:
Armazem n., 8—Marca AP—C: 2.. caixas

as. 820 e 822,re,pregadaS. 'Manifesto em tra.-
direção.,

A mesma Mareai 2 ditas ns:815 e 110,idem.
Idem.

Marca CVM 2' ditas ns. :965 e060, idem._.„.
-Marca -GD&C : 2 ditas na. 981 e 774,:idem.

Idem.
A másnia ' , marca: 1 dita" a. 776, idem.

Idem.	 .	 r.	 •	 •
Marca CIN1&C: 1 dita a. 3.359, quebrada,

idem. Idem.,.	 .
„Marca AP: 2 ditas - nà''.'822. e 815, avariadas.

Idem.
Armazena' das "aniestras Marca AM : 1

dita a: 21, quebrada: Idem. -	 .
Arrnazem M8.-j-Marca.-CS&D: 1 -dita D. 939,

repregada. Idem.
Marca CVM : ! 2 ditas as. 951'&D58,'-958; idem.

Idem.
A mesma marca: 2 ditas as. -953 o 959,

idem. Idem.	 4	 •

• Marca JAC&C: 1 'ditan. 1i141, idem ,. Idem.
Marca JCF:	 n. 649; idear: Idem.
Marca SC: 1 dita a'. 28270dem. Idem.
Marca AZ: . 1, 1na1a . 201;...idem ." Idem.
Marca APC: 2 caixas . 'ns•; , 809 e 817, ideai.

Idem, .•,	 •

Armazein'	 Marca BTP: 1:!::amarrado,
idem. Idem.	 •

Marca CUM": g : Caixas. ns.: 961 o 966, idem.
Idem.
" Marca F&S: 1 dita n. 3.312, idem. •Idem.

Marca , FM&C: 3' ditas- . ns. 2.257 o 2.259,
idem. idem.	 ,.
--111arca. FV&C: . 1 'dita n . 7.276; ideia. Idem.
1-"Marca'GD&C : 3 ditas . ns. - 772,784 e 786,

ide: Idem. -	,
mesma marca: 1 dita n.788, ide/aldeia.

• 'Marca C de•CS&C: 1 dita a. 3.209, idem.
Idem.

Marca G&F: '1 dita; : ide:WIdem. •
•Vapor francez Bdarn, de Marselha.
•-Armazein . a'. 8— Lettreirot•. G.. r.Creft : 1
caixa, sem numero, repregada. Manifesto em
traducção.

Marca J—"."(. * : I dita n. 7.388, ideia. Ideia.
Marca KV&C: 1 dita , n•-:- 33;'-idem. -, Idem.

"-Marca PCC=P: 1 -dita : idem •:. Idem.
Marca PF&C: 1 dita, ?dem. Idem.

i 'Marca S-11:',1 -erig, -raéládo, idem. -Idem.
Marca AC: 10 eiiixas •;idern',-Idern .

	

Marca DM: 1 dita 	 312, Adem. Idem.,
Lettreiro'F. 1?. Passos: 2 ditas as. 1 e 15,

idem. Idem.	 . .
Marca KV :d1' ditas, idem. Idem.
Marca PF&C: 8 ditas ;idem. Idem:
Marca CUM: 957, ditas, quebradas. Ideia.

• Marca ..FV&C: :1:034 ditas, idem. Idem.
Marca, AC: 1 :dita, avariada.' Idem.
Marca DM:: 1 dita ideia. ideia.
Marca EF 2 ditas na. 7 o 13, "idem.

Idem.

-.Armazem.ii.,11--.111arca F&C 0922: 1 dita
n. 2.804, repregada. Idem.

-Marca.-AAC 00598-11C: I dita, n. 21-1; idem.
Idem.	 •	

•-Marca JC&C—WC: 1 dita n. 819, .icle-rn..„
Idem:	 .

Marca JJCO&C :" 2 ditas ns; 1;161 e 1158,
idem. liam.	 .

Marca A ISI&C l' dita n73, Idem	 •
Marca RV&C: l • dita a; 128, Idem.-Idem.'
Marca S 3068: 1 - dita a. 2,'"idom Idem.'"

2n.hlar:a	 n. 1.555, idem. Idem.
Marca MD" :.•• 3 ditas as. 5,- . G e 7;idelli.

Idem.	 •	 . ••	 •
Marca FR&C: 1 dita ii. 2.145, idem.' Idem.

-Marca CS&C—F 1: dita n. 1.873, ideia.
Idem.

Marca' JJCO&C :1 dita n. 1.159,..
Idem.	 •
• Marca,- PR: " 3 ditas na. -3, -12e 13,,,idein.

Idem.
AM-indaga -dó 'Rio 'do' Janeiro; 4 do julho

de'1890.-- -Pele inspector, F. P. de Carvalho
Aragao.

•	 •arÁ 5	 • .
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Todos os artigos serão fornedidos de
prompto, à excepção dos colchões, travessei-
ros, sapatos, colhamos e das camas de ferro,
que deverão ser entregues no menor prazo
possivel.

Os proponentes, sob pena do não serem to-
madas cri consideração as suas propostas, de-
vem apresentar amostras dos artigos que pré-
tenderem fornecer para os quaes não existem
typos,deixando Lambem de serem consideradas
as propostas que não forem feitas de accordo
com o art. (34 do regulamento em vigor,
escripta com tinta preta, em duplicata, com
referencia a um só artigo, numero o marca
das amostras o finalmente declaração do su-
jeltarenase os proponentes á Multa de 5 °/,,,no
caso de se recusarem assignar o respectivo
contracto.

Rio do Janeiro, 5 do julho do l890.—Pelo
secretario, o 1° official A.B.da Costa Aguiar. (.

..`

Despacho sobre agua—Marca C&C—MB: 25

ditas, idem. Idem.
•Armazena n. 8 — afama KV&C: 14 ditas,

klern . Idem.
Marca PE&C--20: 12 ditas, idem. Idem.
Karca PC&C — CV : I dita n. 228, idem.

Idétri.
Marca AC: I dita, idem. Idem.
Marca BC: I dita, idem. Idem.
Barca portaigueza,Africa.,
Arrnazom n. 14—Marca JJC&C: 5 caixas do

vinho, ,vasando. Manifesto em tradueção.
Lettreiro Sans Junior : 5 ditas de dita,

idem. Idem.
Marca uma cruz : 4 ditas do dito, Idem.

Idem.	 . .
Lettreiro Macedo—W: 2 ditas de dito, idem.

Ido.	 ,
O -mesma lettreiro: I dita do dito, ideal.

Idem.
Marca NB: IL dita de dito, ideal. Idem.
Marca NB—M: 1 dita de dito, idem. Idem.
Barca portugueza Africa, do Porto.
Armazem n. 14—Marca EJC: I barril de

5°, com falta. Manifesto eia traducção.
Lettreiro Freire: 2 ditos do dito, idem.

Idem•
Leltroirei Costa : I dito do dito, idem.

Idein.
Marca JLF; 1 dito de dito, idem. ideia.
Barca portugueza Venturosa

•ArMazein n.- 14—Marca AMS&C: 2 caixas,
repregadas. Idem.
- -Marca Viuva F & C: 2 engradados de pe-
dras, quebrados. Idem.

'Marca JAIA: 2 fardas, avariados. Idem.
Marca JLTB—LJ: 2 barris de 100, vasando.

Mera.
Vapor inglez Galileo, de Liverpool.

	

„	 ,	 .
Armazem n. 3.—Marear AO : 1 caixa n.42,

repregada. Manifesto em traducção.
Marca SMSC 1 dita a. 6.338, idem.Idem.
Marca NU : 1 dita n. 5, ideal. Idem.
Marca RO: 3 fardos n. 3.374.22375,22378,

rasgados. Idem.
Marca MXM : 1 caixa n. 14, com indicio do

falta. Idem..	 .
Vapor inglez Flato, de Liverpool.

Armazena n. 9.—Marea, CUM: 1 barrica
quebrada. Manifesto em traducção.

Vapor nacionalP ernambu co, portos do Norte
- Marca RR—C : 5 caixas, repregadas. Ma-

nifesto em traclucção.
Marca M—C : 4 ditas, idem. Idem.
Marca	 : 5 ditas, avariadas. Idem.
Marca M—C : 2 ditas, idem. Idem.

• Vapor inglez Gol ileo, de Liverpool.
Armazem n. 3.—Marca VSML : 1 fardo,

avariado.
• Vapor ingléz Galileo, de Liverpool.

Armazem n, 3— Marca. B—AI: I caixa
. 15.041, quebrada. Manifesto em traducção.
Marca AId—CC: I dita, n. 225, quebrada.

Idem.
Marca AAC: 1 fardo a. 14.225, roto,' Idem.
Maréa	 2 caixas, repregadas. Idem.
Barca portugueza África.
Armazena a. 14 — alafca JN : 2 barris do

50
'
 com falta. Idem.
Lettreiro Nobre: 2 ditos .do dto, idem.

Idem..
Lettreiro Costa : 1 dito do dito, nein.

- Marca jLF : I. dito do dito, idem. Idem.
Lettreiro Freira : 2 ditos do dito, idem.

	

Idem.	 .
Ialrrcá BC&C: 1 dito de dito, idem. Idem.
Marca CS&C: 1 dito de 10 0, idem. Idern.
Lettreiro Freire: 1 dito de dito, idem.

	

Iaom.	 -
Marca CAIO: 1 dito de dito", idem. Idem.
Marca F&O 1 dite de dito', ideai. Idem.
Marca BS&A : 1 dito de 50, Idem. Idem.
Vapor frairez &rant, de Marselha.
Armazena, a.	 Marca AP — C: I caixa

n. 821, repregada. Manifesto ena traducção.
Marca CUM: » 1 dita n. 968, iaem. Idem.
Marca 'C&F: 2 ditas ris. 3.790 é 3.793, idem.

Idem'

5.324%50 dê brim branco liso para calças e
bornaes.

125" de brim branco do linho, com 0°1,90
de largura, para aventaes.

1.590%50 de brim da-Russia.
4.5161° de metia liso do cores para for-

1.621%80 do 'panam azul regular para pon-
ches.

80 3°,95 de panno carmezim fino para
vistas.

1.617 3° do baeta encarnada para forros
de ponches.

953° do flanela branca para suadouros
do sellins.

• 401°1 de aniagem larga.
504%95 de aniagem estreita para entre-

tela do fardamento.
1510 ,80 de palmo verde bilharde 1%45 a

1 3°,48 do largura,
17%30 de panno verde bilhar com 1°3,50

de largura.
50%40 de veludo azul escuro para dol-

mana.
594,3° de chita pérealo encorpada para

forros de barracas.
503°de caxemira escarlate.

148°L de chita para calças de enfiar.
901° de cordão branco de retroz para

schaibraks,
11.973 pares de meias brancas de algodão

sem costura do ns. 9 a 10.
1.316%50 de cadarço branco do finto do

• 0%045 de largura.
8 oleadosespessos para mesa de V'

• do coram-mento e l ut do largura.
• 1.572 cólchões cheios de capim com

capas de algodão riscado e tran-
çado, tendo 1/0,80 do cumpri-
mento, 0%66 de largura e 03°,13
altura.	 -

1.512 travesSeiros-com o mesmo enchi-
manto o capas , da igual fazenda
dos eolChões,tendo 0%W de cum-
primentoe 0111 ,22 do diametro.

14.383 pares de sapatos para tropa
agimos ao typo.

2.521 pares da cothurnos para tropa
iguaes ab typo.

425 camas do ferro tendo 1%80 de
cumprimento e 0°1,86 de largura,
iguaes ao typo.

3 bonabordons- em mil) com quatro
• pistons.

3 bombos completos com as armas
dá Republica e as competentes
lancetas.

Os instrumentos serão legitimes do Colies-
tOn &. Cotup. subOssOre$ dó Goutrot.

Cargas para Gogaz

Existindo resta repartiçãO diversos volu-
me:3 destinados ao estado de Goyaz, o Sr. co-
ronel intendenté manda convidar as pessoas
que quizorem se encarregar da condueçaa do
taes cargas a apresentarem ao mesmo senhor
suas propostas em duplicata, em cartas fe-
chadas, no dia 16 do corrente ao meio-dia.

Os proponentes deverão declarar não só o
preço por kilogrannna por que sã obrigam a
conduzir os referidos volumes até á capital
daquele estado, como o nome o residencia do
fiador que offerecerem para garantia do fiel
cumprimento do referido centrado, responsa-
bilisando-se este não só pelas perdas o
damos que sobrevierem á Fazenda Nacional,
como tambem pelas multas em que incorre
o afiançado.

As caras serão recebidas polo contractanto
em qualquer das estações da Estrada de
Ferro Central do Brazil, que pelo mesmo for
indicado o o pagamento elrectuado péla The-
souraria de Fazenda do dito estado, provada
a entrega da mesma carga era perfeito estado
.0 no prazo que for estipulado.

Rio do Janeiro, 8 de julho dê 1590.— O 10
oficial, A. B. da Costa Aguiar.

--

licirartleila Geral dita Obras 011itares

Edilicio a conserair-se no Collegio Militar

Do ordem do Sr. General Direetor, faço pu-
blico que, a 1 hora da tardo do dia 15 do
corrente, recebem-se propostas, na Directoria
Geral de ObraS.Militares., para a canstrucção
de um edificio com 80 Metros de frente o
12 de fundo, de dons pavimentos, nos terre-
nos do Collegio Militar, à rua de 8. Francisco
Xavier.

Cada licitante dévo apresentar sua pro-
posta em dapliCata, assip;nada por fiador ido-
neo, e contendo a dec:aração d.e sujeitar-Se á
multa de 5 0/° sobro o valor da toda a obra,
si não comparem' a aasignar o respectivo
contracto, ~ido de três aias contados da
data em que for chamado.

Na mesma repartição O na secretaria do
referido 'collogio, Sara° prêstadas aos Inter-
essados as informações 'na:assarias.

Secretaria da Repartição Geral ' clã Orras
Militares, 7 ao jaula.) do 1890.—Guaavo Al-
varo de C'osta, capitão secretario interino.

Marca JAC&C : 2 ditas as. 1.130 e 1.135,
idem. Idem.

Marca SC: 1 dita, n. 2.830, idem. Idem.
Marca AP—C : I dta n. 808, quebrada.

Idem.
Alfandega do Rio do Janeiro, 5 de julho de

1890.— Pelo inspector, F. P. do Carvalho
Ara geio.

Intendenela da Guerra
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 11 do corrente, ata ás
13 horas da manhã, para a compra dos arti-
gos abaixo especificados.

A saber:
6.965%50 de algodão merina para camisas,

tendo 0, 1°71 do larguaa pelo me-
nos.

5.858m do algodão branco liso encorpado
para ceroulas, tendo 0%71 de

largura pelo menos.
1.636 3° de algodão branco trançado e en-

festado, largo para lençen.,
E9m de algodão branco encorpado o en-

festado para leações e guarda-
napos.

1.238%35 de algodão mescla para calças e
camisas.

142°2 de algodão riscado o trançado para
calças o schaibraks.

54.621°1 de brim escuro regular trançado
para fardamento.

loeilartlçilin 'Geral de Obras MMtaées
Obras na quartel do 100 batalha° de infantaria

Do ordem do Sr, General Director, faço
publico que à 1 hora da tarde do dia t7 do cor-
rente, recebem-se 'propostas nesta repartição
para a colocação de cabict?s nas conipanhias
do 100 batalhão do infantaria e alojamento da
musica do mesmo batalhão.

Cada licitante deverá apresentar sua pro-
posta em duplicata, e assip,aiada, por fiador
idonee, contendo a declaração do sujeitar-se
o mesmo licitante á multa do 5 °is do valor
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da obra, si não comparecer para assignar
o respectivo contracto, dentro cio prazo de
tres dias; contados da data em que para isso
for chamado.

Na mesma repartição serão ministradas aos
interessados todas as informações necessarias.

Secretaria da Repartição Geral de Obras
Militares, 9 do julho, do 1800.-7-Gustavo Al-
varo da Costa , capitão, secretario interino.

g usperc9 Geral das Obras Publicas
da Capital Federal.

Contracto para transportes de materiaes

Do ordem do cidadão Dr. inspector geral,
animado nova concurrencia para contracto
do transporte do rnateriaes, por serem exces-
sivos os preços da unica proposta apresen-
tada, devendo ser para o , dia 12 do corrente,
á 1 hora da tarde, nas mesmas condições do
annuncio publicado a reSpeito, com data de
14 de janha ultimo..

irineeira DIrectoria. das Obra Publicas,

Construcçao do 1-aina da Campanha, passando
'pelas Aguas Virtuosas do Lambary, e do
prolongamento da estrada de ferro Minas c
Rio até a .,) ponto navegavel do 'Rio Verde.
1),, ordem do Sr. ministro, fino pnbtico que

nesta directoria, recebem-se propostas, até á
1 hora da tarde do dia 26 de agosto do cor-
rente armo, 'para a constrneção cio ramal da
Campanha, passando pelas Aguas Virtuosas
do Lambary, e do prolongamento da estrada
de ferro Minas o Rio, a que se referem as
coneessões declaradas caducas pelo - decrete,
n. 419 de 23 de maio proximo passado, na.S
seguintes condições

1 . a ..As propostas poderão reforir-Se a todas
cara uma; só das estradas do ferro a con-
struir. .

2. a Serão apresentadas em carta fechada
o acompanhadas do conhecimento do depósito
de, 5:004' feito- no Thesouro Nacional e que o
proporiento• preferido perderá, SI no prazo que
lho for narcado deixar de assigriar o coa-
tracto Dos termos da proposta o deste edital.
Este deposito Servirá tatribeni para ,garantir
a execução do contracto, é só podara ser re-
stituido ao proponente preferido 'depois de
concluida a construcção das obras.

3. a As clausulas do contracto sei ão identi-
cas ás das concessões feitas a The minas and
Rio Railway Company, limited, salvo as mo-
dificações determinadas pela presente con-
currencia.

Nesta directoria:, os interessados 'poderão se
informar das condições em que achavam-se
contractada's as estradas, as quaes constam
doa dzcre,tos n. • 10.101 do 1 de dezembro
do 1888, n. 10.310 de 10 do agoato o n. 10.449
do 9 de novembro do 1889, relativos ao ramal
da Campanha, o dos decretos n. 10.122 do 15
do dezembro de 1888, n: 10.309 do 10 do
agosto o n. 37 de 5 de dezembro de 1889, re-
ferates ao prolongamento da estrada ata ao
ponto navegavel do rio Verde.

4. a A' nova empreza caberá indomnisar a
companhia Minas and, Rio, do custo dos estudos
approvados, si esta propria companhia não
contractar do .novo a construcção das es-'
tradas.

Estrada de Ferro Central do Breai'
Trens de passeio entre as estações de Ouro

Preto e ROdijigO
Para conhecimento .do publico, se declara

que, a começar do dia 13 do corrente, haverá,
como experiencia, lodos os domingos, trens
de passeio entre os estações de: Ouro Preto e
Rodrigo Silva, sendo seu moviaiento regulado
pelo horario seguinte;, -	 • :

. IDA.

'De Inanita

Estações
,

Ouro Preto 	

Rodrigo Silva

Para estes trens só" se venderão bilhetes do
ida o, volta em 1 ,, classe, ao preço do 1$ por
pessoa.

Rio de Janeiro. 'Escriptorio do trafego, 4
de julho de 1890.—Abel Ferreira de Mattos,
chefe do trafego.

,
Juizo dos Feitos da 'I•azt-ilda

Em praça dos juizo dos feitos da fazenda
que terá logar á 11 do earronte, ao meio dia,
as portas da Relação e _c tatorlo do escriVão
Pamplona se hão do arreinatar Os bons

tèS :
A quarta parto do prodio a. 36 da rua do

Cotovello, penhorada ao Dr. Alfredo de Quei-
roz.

A quarta parte do predio a. 51 da rua dos
Invalidas, a Leonor,' menor.

A quinta parte dopredio ia. 180 da rua ao
Senhor dos' Passos, a Carolina Rosa da Silvá.

Com abatimento do 10 010
Cinco sextas partos do predio n.182 da rua,

daSetrado, a João ,Figueiredo Lima, Albértina
Manoel, AdolPhOte Eddarto:

O predio'n.41 `aa ladeira ele João , flonimi a
L'alz Vieira do JeáltS.

O predio ia. 27 dama do Senhor de.:Matto-
sinhos, a Maria Jonuitut da Silva AntuneS.

O predio ia. 40 A da rua do ilosPicie de-Pe-
dro 11,a Joaquim, Gabriel do Barros.

O prodiO e terrena n .7 Á da: rua'Adriana,à,
Joaquim' José Valioso.

O preloda rint .do Commercio no • Curato
de Santa CruZ;a 	 'Joaquim Corrêa IV ,	 .	 ,
veira.	 .

A metade dó predio n. 55 da rua das La..
ran o

b
:eiras, a Mancai Augusto da Fonseca.

Opredio n.,15 1) da rua Miguel do Paiva, a
Antonio Roli .igiteá Coelho,

O pretiro	 1 Ida yttido D. Luza, a Ma-
noel Joriquint Corrêa de Brito.

A terça parte do precito n: 47 da rua da
AlegriasaJoaqiiim Marques de Carvalho.

O prediae terreno sem nufnëro da raa do
Engenho do Bentre,a, Manoel Brum da

pradio'n. 4 A dá rifa Josè 'Aleacar,a João
Jacintho da COStas • •

0"predio n..12 da rua João Alvares a Jose
Ferreira, por Soá prop-Uradar;

O predio sem namoro da rua Pedro Amo-
rico, a Roborto Mçllon.

O prédio a 8 'Ia rua Angelicaia Maria Rosa
da Silva Moraes. '	 '

Metade do prédio n.30 Il dá rua do Parai2e,
a Maria do Jesus.

O predio Som numero da rua de Pedro II, a
CoMparihia, F. C. dê CachairibY,

tuição, ao menor Manool, por seu tutor.

briel, - a João Rodrigates Pereira. Bastes.

Antonio da Cunha Ferreira Leito.
0 predio n. 3 13 e terreno da rua S. Ga-

O predio n..48 B, da ladeira do Faria, a

Com abatimento do 20 0/,,
Dus terças do predio n.39 dá rua da Consti-

,	 iaittacs
De citaçaocoin o pi ao de 10 dias,

, O Barão; de Lucena,, juiz dos Feitos da Fia-
zona Nacional da Capital Federal o do estado
do Rio de Janeiro, etc.

Faz saber aquantos o presente edital do
citação com o, prazo de 10 dias virem, que
pela Fazenda Nacional representada por seu
procurador Blefo' requerido que tendo asup-
plicantej obtido mandado do intimação o pe-
nhora contra .Thereza Francisca de Queiroz
e Silva, para pagamento do imwsto predial,
multa e penna de 'agua do predio da rua Au-
rora n. 54, em exercicio de 1881-1885, e não
tendo sido citado o supplicado por ser ignora-
da a sua residencia lhe mandasse passar edi-
tal 'de citação com o -prazo. do 10 dias.. •

E, sendoj misto o requerido, mandou passar o
Presente pelo, qual manda ao porteiro dos au-
ditorios cite . e chame á supplicada para no
termo referido vir pagar aquelle imposto sob
pena de procedea7se á penhora em 'seus bens
st não comparecer, ficando : desde logo citada
para todos os demais termal até, os de praça
e arrematação na forma da lei. - E para
que chegue:á T noticia da supplicada, ou de
outros quaesquer interessado; o presente edi-
tal será publicado pela imprensa, o afixado
nos legares do costume, polo porteiro dos au-
ditorios, o .qual deverá lavrar a competente
certidão para., ser junta aos autos. Pado o
passado -na Capital Federal aos 5 de julho de
1890. E ou Iclirerico Narbal Pamplona, o
Subscrevi. —Bartio de Lucras.

• .
5. a A concurrencia veraará sobráo praio do

privilegio o o exigido para a conclusão das
obras, bem como sobro a garantia ofterecida
para, a execução do contracto.

6.a Serão saltados todos os documentos
apresentados e reconhecidas aã firmas.

Primeira Directoria .. das . Obras Publicas,
7 do julho do 1800.— O director, J. F. Par-
reiras Horta,	 (.

devam antes comparecer 	 nesta secretaria,
.0s cidadãos	 que, pretenderem	 concorrer	 	

VOLTA.

para lhes ser mostrada a minuta do, contracto
e	 obterem	 da aireciSos esclaredimeptos',para
orgatifiação 'd:ts prOpoStas e do supra men-
cionado' 'edital 'de 14 do )unho findo. EstaçjC3

De tarde

Chegada Partida
•	 Seeretariá,	 da	 Inspecção	 Geral	 das 'Obras
Publicas. da ,Capital	 Federal, 7	 do julho de
1890.	 secretario,' Antonio Josd de Souza.

(. Rodrigo Silva., 	 6.00

Ouro	 Preto...... 6.55

, De praça
O Dr. Jose Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc..

Faz saber .. a quantos o presente edital,
• o prazo do , nove 'dias .virem que,-..no
dia 18 de julho do corrente, o parteiro dos
auditorias trará a publico pregão do venda e
arrematação o entregará a quem mais dér o
maior lanço offerecer, na execução que a . Fa-
zoada Nacional movo contra o commendador
Antonio da Calazans Rayth, o predio da rua
Palita Ramos n. 5, predio sem forma definida
na frente, por isso que ha partes baixas e ou-
tras altas não seguindo a =fieira linha-certa.
Está abandonado, muito estragado, edificado
á margem alta de um rio corrente, para onde
tem uma eseada de tijolo'e muro.Dividido em
quatro salas', tres- quartos, despensa o cozi-
nha, parte assoalhada o outra' parto chão o
telha vã. Tom na frente doas portões e quatro
janellaS. A Construcção,é simples, de tijolo.
Avaliado tudo em 1:000$000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
interVailo de oito dias o com. o abatimento —
de 10. 0/. ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatia:Janto, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo o novo abatimento do 10 0/.
e• neste caso será arrematado pelo maior
preço que for oireracido.sem que,em hypotheso
.alguma, seja , permitticla a acção de nullidado
;por lesão de: qualquer especio, tudo na forma

.art. 19, cap. 50 do regulamento que
,baixou com., o . decreto n. 9885, de 29 do
'fevereiro .cla 088. E quem no 'mesmo quizer
lançar deverá comparecer à praça deste juizo
que solta do fazer no dia acima designado ás
portas da Relação._ E para que chague ao
éonbechnenta . e noticia do todos, o prosento
edital Será páblicadO pela imprensa e afTlxado
nos,log,ares do costume pelo porteiro dos au-
d:torios, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. _Dado o pas-
sado na Capital . Federal dos Estados Unidos
do Brazil, aos 9 de,julho -de 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona,o subscrevi.—Josd
Joaguiin F-reira da Costa Braga.
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De praça

juiz
O Dr.José Joaquim Ferreira da Costa Braga,

substituto dos Feitos da Fazenda Na-
cional da Capital Federal:

Faz saber a (mantos o presente edital com
o . prazo de nove dias virem que, no dia 18 de
Julho de 1893, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão de venda o arrematação e
entregará a quem mais dér e maior lança
offerecer na execução que a Fazenda Na-
cional move contra a Santa Casa de Misericor-
dia, (1/10) parto do predio da rua Evaristo da
Veiga n. 7, o qual è terreo, duas portas, por-
tadas de madeira, mede do frente 4 ,270 e defundos 172%50. Dividido ao meio, sendo a
frente com um sapateiro, em una salão, se-
guindo-se um quarto e nos fundos tem mais
uma sala e um quarto, cozinha o quintal CCM
um anuro de pedra ; construcção de tijolo,
Avaliada a decima parte em 200$000.

'E, não havendo arrematante polo preço da
hAra nação, voltará o immovel i praça com o
intervallo de oito dias e cotai o abatimento de

0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, ira á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento do 10 e/0
e neste caso será arrematado pelo maior preço
que for offereeido, sem que em hypothese
alguma, sela permittida a acção do nullidado
par lesão de qualquer ospecie, tudo na fórum
do art. 19, capitulo 5, do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, de 29 de fere-
Toiro de 1888. E quem no mesmo quizer
lançar deverá comparecer á praça deste
juizo, que ha do fazer no dia acima designado
ás portas da Relação. E para que chegue ao
conhecimento o noticia de todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e affixado
nos togares do costume pelo porteiro dos au-
auditorios, que deverá lavrar a competente
certidão para ser junta aos autos. Duo e
passado na Capital Federal (105 Est idos Uni-
dos do Brazil, aos 9 do julho de 1890. E eu,
lclirerico Narbal Pamplona, o sabscrevi.—
Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nactona I da Capital Federal. 	 •

Faz saber a quantos o presente edital com
aa prazo de nove dias virem, que no dia 18 de
julho do 1890 o porteiro dos auditorios traria
a publico pregão do venda e . arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço of-
Terecer na exeoução que a Fazenda Nacional
nove contra Domingos Joaquim Bernardas,
provedor da Santa Casa do Mizericordia,
o predio da praia de 8. Christovão n. 167,
o qual mede de frente 8 ,23,20, construção de
pedra e cal, tem uma porta o tres Pailonas,
portadas de cantaria e grade de forro na
porta, forro do pedra, divisões de tijolo, for-
a'ado e assoalhado e é dividida em duas salas,
dous quartos, dispensa e cozinha. Sotão com
duas salas, quintal com cerca de espinhos;
está precisando concertos e está avaliado em
5:000$000.

E não havendo arrematante pelo preço da
avaliaTio voltará o immOvel á praça com o
intervallo do 8 dias e com o abatimento de
10 0/0 ; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado.polo
dito abatimento, irá á terceira praça. com o
1712SITIO iutervallo e novo abatimento de 10 o/.
e reate caso será arrematado pelo maior preço
que for efferecido sem que, em laypothose al-
guma, seja pormittida a acção de nullidade
por lesio de qualquer eepecie, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do reg. que baixou com o
decreto n. 9885, de 29 de fevereiro de 1888.
E quem no mesmo quizer lançar deverá com-
parecer á praça deste juizo que ha de fazer
no dia acima designado às portas da Redação.
E para qao chegue ao conhocimento de todos
o presonte edital ser) publicado p da im-
prensa e affixado nos lagares do costume pelo
porteiro dos auditorios que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta troe
autos. Dado e passado na Capital Federal dos
E tados Unidos do Brazil, aos 9 do julho de
1890.E eu, Iclirerico Narbal Pamplona, escri-
vão, o subscrevi.-- José Joaquim, Ferreira da
Costa Braga..

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Brega, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o pre;ente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia 18 de
julho do 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico, pregão dê venda e arrematação e
entregara a quem mais der e na dor lanço of-
ferecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra João H. de Castro Figueiredo,
o predio entre 14 e 18 e terreno da rua do
Oriento, sem numero. Grande terreno de
rampi, medindo de frente 33 metros o fa-
zendo divisa dos lados com os predios mis. 14
e 18, onde está adida:Ido um barracão de
taboas, forrado de zinco o coberto de telhas
francezas, aberto em um salão, assoalhado,
tendo duas portas para a frente o duas
janellas para os fundos mede do frente o
barracão 6,2 ,25 o de finados 322,33. Ava-
liado o barracão o terreno em 1:50(003.

E não havendo arrematante polo preço da
avaliação voltará o immovel a. praça com
o intervallo de oito dias o com o abatimento
do 10 0/G, ; Si nesta ainda não encontrar
lanço superior ou igual ao valor determinado
pelo dito abatimento, irá á terceira praça
com o mesmo intervallo e novo abatimento
de 10 0/0 e, neste &so, será arrematado pelo
maior preço que for offerecido som que, em
hypothese alguma, seja permittida a acção
de nullidade por lesão de qualquer especie,
tudo na ferina do art. 19, cap. 5 0 do regula-
mento que baixou com o decreto n. 9885 de
29 de fevereiro de 1888. E quem no mesmo
quizer lançar, deverá comparecer á praça
deste juizo, que ha do fazer no dia acima de-
signado, ás portas da RelaçãO.E para que che-
gue ao conhecimento e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
e affixado nos legares do costume, pelo por-
teiro dos auditorios, que deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Federal dos Estados
Unidos do Brazil, 9 de julho de 1890.
E eu, Iclirerico Narbal Pamplona, escrivão,
o subscrevi.— José Joaquim Ferreira da Costa
Braga.

De praça

O Dr. Jose Jo acatitai Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacional
da Capital Federal, <te.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo d.e nove dias, virem que,. no dia 18 do
julho de 1890, o porteiro dos anditorios trará
a publico prégfiee de venda o arrematação
e entregará a quem mais der e maior lanço
off(racer, na execução que a Fazenda Na-
cional movo contra Joaquim Antonio da Silva,
o predio dc rua Salvador Alencar n. 25 o
qual é terreo com taverna, uma porta para a
rua Argentina , duas portas e duas janellas
para a rua Senador Alencar, tendo ao fundo
desse mesmo lado um portão para o quintal.
Divide ase em salão na frente, onde está o ne-
gocio,duas salas,dous quartosmozinha e quin-
tal, portadas de madeira ; a construção é de
tijolo. Medo 12 melros de cemprimento e de
frente 4%40. Avaliado em 2:031)$)30.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo do 8 dias o com o ab itimento do
10 °A, ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor &tornado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça coei o
mesmo intervallo e novo ab,timento de 10 0/0
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que nr offeracido, sena que, em hypo-
theso alguma seja pormitti la a acção do nu-
lidade por lesão de qualquer especie, tudo
fórum do art. 19, cap. 5 , do regulamento que
baixou com o decreto n. 9885, da 23 de feve-
reiro de 1888. E quem no niesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
que ha de fazer no dia acima designado és
portas da Relação. E, para mia chegue ao co-
nhecimento e noticia de todos, o presente edi-

" tal será; publicado pela imprensa e affixado
nos Jogares do costumo pelo porteiro dos au-
ditorias, que deverá lavrar a competente cer-
tidão para ser junta aos autos. Dado e pas-
saco na Capital Federal dos Estados Uir dos
do BraZil, aos 9 do julho de . 1893. E eu, leli-
rerico Narbal Pamplona, o subscrevi.— José
Jottquiin Ferreira da Costa Braga.

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia 18 de
julho de 1890, o porteiro dos auditorios trará
a publico pregão de venda e arrematação e
entregará a quem mais dér ó maior lanço offe-
recer,na execução que a Fazenda Nacional mo-
vo contra Jos de Souza Machado o Medeiros,
o terreno e predio da rua Monto Alegro n. 28
13. Mede do frente 5 ,2 ,20 e de fundos 121%85,
tendo una puxado em meia agua onde tem
dispensa e cozinha, construcção de pedra e
cal, tens duas janellas o uma porta, portadas
de cantaria, o assoalhado, alto

'
 divisões de

tijolo, é toda forrada assoalhada e é divi-
dido em duas salas e tres quartos, na sala in-
terior tem uma janella para o quintal e esta
vai até á raiz da barreira e é fechado dos
lados por muros, parle o parte do taboado
o nos fundos por folhas de zinco na altura
de um metro. Acha-se em bom estado; ava-
liado em 3:500$, tres contos e quinhentos mil
reis. E, não havendo arrema.tanto pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com
o intervallo de oito dias e com o abatimento
do 10 °/,a si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 0/,,
e, neste e so,será arrematado pelo maior preço
que for offerecido, som que, em hypotheso al-
gemara, soja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer Ospecie, tudo ha fôrma
do art. 19, capitulo 5°. do regulamento que bus-
xou coar o decreto n. 9885 cio29 de fevereiro
de 1888. E quem no mesmo quizer lançar
deverá comparecer á praça deste juizo, que
ha do fazer no dia acima designado ás por-
tas da Rolaçtio. E para -que chegue ao co-
nhecimento e noticia do todos, o presente edi-
tal será publicado pela imprensa e affixado
nos logaree do costumo polo porteiro dos'
auditorios, que deverá lavrar a cempot ante
certidão para ser junta aos autos. Dado o
passado na Capital Federal dos Estados. Uni-
dos do Brazil, 9 de julho da 1800. E ou,
Iclivorico Narbal Pamplona, o subscrevi.—
José Joaquim Ferreira da Costa Braga.

Lo praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 18
de julho de 1890, o parteiro dos auditorios
trará a publico pregão de venda e arremata-
ção o entregará a quem mais dér e maior
lançá offerecor, na execução que a Fazenda
Nacional move contra José de Souza Ma-
chado de Mediria, o terreno o prodio da rua
Monte Alegre n. 28 A, O qual mede de
fronte 5"2,20 e de fundos 12 ,2,85, tendo em
seguida uma meia-gira, onde tem cozinha o
dispensa, canstrucçãõ e pedra e cal, divi-
sões de tijolo; tona duas janellas e uma porta,
p..mrtadas do cantaria; na sala interna tem
uma janella para o quintal. E' toda forrada o
assoalhada, dividida em duas salas, tres quar-
tos; assobradados, alicerces do pedra e cri. O
quintal é fechado das lados, parte por muro -
o parto por taborido, nos fundos folhas de
zinco da altura de uni metro. Preciza re-
pur, s. Avaliado em 3:00:a5a

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o hninovel á praça com o in-
tervallo do oito dias o com o abatimento do
10 °J.; si nesta ainda não encontrar lanço su-
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perior ou igual ao valor determinado pelo dito
abatimento, irá á terceira praça com o mesmo
intervallo- o novo abatimento . de . 10 0/0 e, neste
caso, será arrematado pelo maior preço que
for offerecido sem que, em hypothese al-
guma, seja permittida a acçãO do nullida,de
por lesão de qualquer especie, tudo na fama
do art. 19, cap. 5 0 do regulamento que
baixou com o decreto n. 0885 do 29 de feve-
reiro do 1888. E quem no mesmo quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste -juizo,
que ha de fazer, no dia acima designado, ás
portas da Relação. E para -que chegue ao
conhecimento o noticia do- todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e affixado
nos togares do costumo polo . porteiro :dos
auditorws, que devera lavrar a competente
certidão para ser junta _aos autos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Uni-
dos • do Brazil,• aos 9 de julho de 1890. E eu;
Iclirerico Narbal Pamplona; o subscrovi—Josd
Joaquim Ferreira da Costa Braga.

De praça
O Dr.. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.'

Fáz saber a quantoa o presente edital, com'
o .prazo 'de' novo dias, virem que, no-dia 18
do julho,ale1890„ :o porteiro dos • auditorios
trará a publico prég,iió de 'venda 'o arre-
matação e entregara a quem mais dér e maior
lanço offerecer, na execução que a Fazenda
.Nacional move contra Emitia Amelia da Con-
ceição Bastos, o predio - da rua Malvino Reis
n. 72 (hoje 93), o qual é turco, com tres
portas, sendo uma de rotula ; mede de frente
501 ,00 e de fundos 11 10,50. Das tres portas,
duas dão.para um salão, com casa de pasto,
tendo em segiiida uma cozinha . com la-
ncha de grade para o lado direito. e moa la-
trina. A outra porta derotula dá para . o fundo
por um . corredor para uma meia agua, com
18 metros de comprimento o uma outra em
seguida com .10%80. ' A primeira tom uma
Saha e um quarto, o a segunda.cozinha,, quarto
e gallinheiro ; ambas de 'estuque, som assoa-
Ilio, maltratadas 'e sujas. Os fundos do terre-
no vão ao rio, A casa, que é da tijolo. Um=
bem precisa reparos, e está . avaliada em
2:000$000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça com o
intervallo de. oito dias e com o abatimento de
10 /; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá :á terceira .praça, com o
Mesmo intervallo o novo 'abatimento do 10 0/0,
o.nosto caso será arrematado pelo maior preço
qudafor o fferecido sem que, bm hypotheso al-
guma, seja .,permittida, a acção de nullidade
por lesão de. qualquer espoai°, tudo na fôrma
ao art.19, cap. 50 do regulamento que baixou
com • o decreto n. 0835, do 29 do fevereiro de
1888.E, quem no mesmo quizer lançar deverá
ca,,mparecer á praça desta juizo; que ha de
faaca,no dia uaná designado ás portas da
Relaçãoa .Y. para que chegue ao conhecimento
e noticia de n.:,dos, o presente edital -será pu-
blicado pela ja-i-p;amsa e afiliado nós togares
do costume pelo_ pórie.iro dos auditorios, que
deverá lavrar. a competent2 certidão para ser
junta nós autos. Dado e pas-Sado-ria Capital
Federal dos Estados Unidos de • Brazii, zoas 9
do julho de 1890. E eu, Iclirerico Narbal
plona,. o subscrevi. --Josd Joaquim Ferreira
da Costa Braga

• De praça

O Dr.Josè Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitos da Fazenda Nacio-
nal da Capital Federal; etc. •

Faz saber a quantos o pro-,ente edital, com
o . prazo de nove dias, virem que, no dia 18
de julho de 1800, o porteiro dos • auditorios
trará a publico pregão do .venda e arre-
matação e entregará a quem' mais dér e Maior
lanço offerecer, na' execução que a Fazenda
Nacional mova contra Domingos Bernardo, o'
prodio da rua Barão de Mesquita n. 80, o
qual niOdedó Pronta 8'0 ,25 •r.) dç fundos 15 Me-

tros, a construcção, divisõos. e pilares de ti-
jolo é assobradado, tem na frente uma porta
e duas janellas, de um lado tres janellas o
porta, do outro cinco .lanellas e nos fundos
duas ditas, tudo do portadas de madeira, todo
forrado e sssoalludo ; e :dividido em tres salas,
quatro quartos, urna pequena saleta, despensa
o cozinha ; tem nos fundos da casa um rio
corrente que atravessa o terreno, a casa e re-
tirada da • frente,. tendo muro de pedra e cal,
com' portão de ferro. Precisa reparos e pintu-
ras-e é avaliado em 1:504. Tem terreno na
frente murado de pedra o cal, de um lado é;
fechado por um tapamento de madeira e do
outro o fundos por cerca de espinhos o é asa,'
liado em 1 :004. -Avaliação total 2:504003..

E, não havendo arrematante polo praça da
avaliação, voltará o immovel a • praça com
o 'intervallo de oito dias e com abatimento
de 10' 0/0 ; si nesta ainda não encontrar
lanço, superior ou igual- ao Valor 'determi-
nado • pelo dito abatimento; á terceira
praça com . o mesmo intervallo -e novo aba-
timento. de 10 °A, e, neste caso, será arre-
Matado polo maior preço que for offere-
ciclo sem que, em hypothese alguma, seja per-
mittida a acção de nullidade por lesão de
qualquer especie; tudo na •fórana do art. 19,
cap. 50 do regulamento que baixou com o
decreto n. 9885, de 0' de fevereiro de 1888.
E 'quem no mesmo quizer lançar deverá
comparecer á praça deste j&zo que ha de
fazer, no dia acima designado, ás partas da
Relação. E para que chegue ao conhecimento
é noticia do todos, o presente edital será pu-
blicado • pela imprensa e affixado nos togares
dó costume pelo porteiro dos auditorios, que
deverá lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado o passa l° na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos • do Brazil,
aos 9 de julho de . 1890. E eu, Iclirerico N.arbal
Pamplana, o subscrevi..—Josd- Joaquim Fer-
reira da Costa Braga,

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Bra-
ga, juiz substituto das Feitos da Fazenda Na-
cional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantos' o presente edital, com
o prazo de novo dias, virem que, no dia 18 de
julho de . 1890, o porteiro dos auditorias trará
a publico pregão de ven-la o arrematação
e entregara a quem mais dér e maior lanço
offerecer, na execução que a Fazenda.Nacio-
nal move 'contra :Joaquim Marques de.Car-
valho, a 1/3 parte do prelio da rua da Alegria
n. 'qual :mede de frente 601,80 e de
fundos 17 metros, construcção e divisões de
tijolo; tem na frente, uma porta o duas ja-
nellas, portadas do madeira, de um lado uma
porta e troa lanchas, 'é telha-vã e chão; di-
vide -se em Ires salas, dous quartos, cosinha
dispensa; tem uma -área estreita para a qual
deitam cinco jamellas. Acha-se em possimo es-
tado; ameaçando -oallir, Avaliado em 304000,
lia um terreno ao lado, de frente 20 moteos'e
de fundos 56%. 20, é foreiro, fechado dos lidos
com muros e, na' . frente e fundos por cerca
de espinhos: Tem: alguns arvoredos. Avaliado
o' terreno em 1:034000. Avaliação 'total
1:304000.

E, mão -havendo arre,matanla pela preço da
:avaliação', Voltará • o immovel á praça com
o intervallo de oito dias 'e corri o abatimento

•de 10 0/9 si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo °novo abatimento de 10 010,
e neste caso s,rá arrematado pelo, malOr.
preço que for-offereeid q . sem que, em buo-
these alguma, seja perituttida a acção do nul-
lidada por lesão de-qualquer especie, tudo na
forma do art.- 19, cap. 50 cio regulamento
que baixou com o decreto n. 05, do 29 do
fevereiro do 1881 .E quem no mesmo quizer
lançar deverá comparecer á praça deste juizo,
qüelia de . fazer, no dia acima designacio,ás por,.
tas da RelaçãO,• R p4ra mie chegme ao conheci-
mento . ° noticia do todos,o presente edital será
publicado pela imprensa o áffixado nos togares
do costume, pelo porteiro dos auditorias, que
deverá -lavrar- a competente em tidão para

ser junta aos autos. Dado 'e passado na Ca-
pital Federal dos Estados Unidos do„Braail,
aos 9 de julho de 1890. E eu, Iclirerico Nar-
bal Pamplona, escrivão, 'o 'subscrevi. — Josd
Joaquim. - Ferreira da Costa Braga.

O Dr. José Joaquim Ferreira da CostaBraga;
juiz dos Feitos da Fazenda Nacional da Capi-
tal Federal, etc.	 •

Faço saber a quantos o presente afitai com
o prazo de nova dias virem que no dia, 18 de
julho da 1893 o porteiro dos auditorias trará a
publico prégão de venda o arrematação e en-
tregará a quem 'Mais dor e maior lanço °Me-
recer na: execução que a Fazenda Nacional
move contra Joaquina Joaama Emitia da Com--
caição, o predio da rua MalVino Reis n. 72, a
qual é terreo com duas portas e uma rotula,
ao lado direito, mede da frente 501,60 e do
fitados 11°1,50 ; das tres portas duas dão para
um salão com nogocio de casa do pasto, tenda
em seguida cd,inha com janellas para o lado,
de grade o latrina: A outra portado rotula d,
para o fundo per um corredor, tendo no quintal
muna meia-agita com 16 metros do compri-
mento e uma Mitra em seguida com 10%80.
A prime ra, tem uma sala e um quarto e a se-
gunda cozinha, quarto- e gallinheiro, ambas
.de estaque, sem assoalho, mal tratadas e sujas.
Os fundos do terreno vão aó ria. A casa que:
é de 'tijolo, Lambem precisa reparos. Av-
liado tudo em 2:00402.

E não havendo arrematante pelo puno da
avaliação voltará o immovel a praça com o
intorvallo de oito-dias o com o abatimento de
10 0/,; ; si nesta aindanão encontrar lanço su-
perior mi igual ao valor • determinada pelo
dito abatimento, irá á terceira praça cern o
moam intervallo o novo abatimento de 10 0/a
e neste caso arrematado pelo maior preço que,
for ()Merecido sem que em hypotheso alguma
seja parmottida a' acção do nulidade por lOgO)
do qualquer espoai°, tudo na forma do art,
cila. 51 do regulamento que baixou- com o de-
creto n. 9383, do 29 do fevereiro do 1888. E
quem no mesmo- quizer lançar deverá cam pa-.
moer á praça deste juizo que ha de 1' zer no dia
acima designado ás partas da Relação .. E para
que chegue ao conhecimento o noticiado todos
o presente e lital será publicadopela imprensa
e affixado nos togares do costume, polo por-
teiro dos milito:nos, o qual deverá lavrar a
competente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Faperal des Es-
tados Unidos do Brazil aos 9 de j alho de 18a.r.
E ou, Iclirerioó NarbalsPamplona, o sub-
screvi, Josd • Joaquim Ferreira do Costa
_Braga.

De praça•
0-Dr:José Joaquim Ferreira da Costa Braga,

juiz substituto dos Feitos da Fazenda Na-
cional da Capital Federalaetc.

Faz Saber a quantos o présento edital, com
o prazo de nove dias virem que, no dia 18 do
julho de 1800, o porteiro dos 'auditorias trará
a publico prégão de venda e arrematação e •
entregará a quem mais dér e maior lanço of-
ferecer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Manoel José Brochado, o pre-
dicada rua do Aqueducto n. 8,0 qual é ter-
roei dentro de um terreno todo escabroso sendo -
necessarlo descer por uma escada de 49 de-
oraos, mais ou menos. Tem na frente moa,
porta e duas janellas, para orá lado deita
treS janellas d para o outro uma; é muita
baixa, sua formação é toda do paredes daa
pau a 'pipio, sobre quatro pilares de tijolo.
E' dividida em duas salas, tres quartos o co-
zinha •

'
 assoalhada e forrada o está muito ve-

lha. Avaliada em 200$; o terreno está em
um fundão difficil de se mediraé pequena e
tala aberto; senvalor maximo e de 104000.

E, arão•havendo arrematante polo preço da
avaliação, voltará o immoVel a praça cora
o intervallo de - oito dias e 'com o abati-
mento . de 10 0.ja ; si nesta ainda não encon-
trar lanço superior ou igual ao valor determ;-
nado polo- dito .:abatimento, irá á • terfseira
praça, com o mesmo intervallo e novo aba-
timento do 10 0/4 e neste caso será arrema-
tado p9.19. maior prego que - for offerecido, som

•

ats
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que, em hypothose alguma, seja permittija a -
acção de nullidade por lesão de qualquer es-
podia, todo na farina do art. 19, cap. 5.° do
regulamento que baixou com o decreto n. 9885,
de 29 -de fevereiro do 1888. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer á praça
deste juizo, que ha de fazer no dia acima desi-
gnado, ás portas da Relação. E para que
chegue ao controaimanto e noticia de todos, o
presente edital será publicado pela imprensa
o afiliado . nos legares do costume polo por-
teira dos auditorios,que deverá lavrar a com-
petente certidão para ser junta aos autos.
Dado e passado na Capital Feleral dos Es-
tados Unidos do Brazil, aos 9 de julho do
189-a. R eu, Iclirerico Narbal Pamplona, escri-
vita o subscrevi.— Josd Joaquitn Ferreira da
Costa Braga.

De praça

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa
Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia 18 de
julho de 1890, o porteiro dos auditorias trará
a publico prégão de venda e arrematação'
e entregará a quem mais dar e maior lanço
offerecer, na execução que. a Fazenda Nacio-
nal movo contra Antonio Alves - de Souza, o
predio da rua de Ernilia Giiimarães n. 23, o
qual é terreo, de porta e janella, e melo de
frente 4m,30 e de fundos 8a,50, tem rotula e
portadas de madeira, construção na frente
de pedra e cal o aos lados e nos fundos, assim
como as divisões, são de tijolo. E' todo forrado
e assoalhado, dividido em duas pequenas salas,
dous pequenos quartos e cozinha, tem na sala
do jantar uma janella para o quintal, e este
todo murado. A casa é nova o acha-se em
bom estado. Avaliaria em 1; 0.00$a00,

E, não havendo arrematante pelo preço
da avaliação, voltará o Mamava' á praça
coin o intervallo de oito dias e com o aba-
timento de 10 04; si nesta ainda não en-
contrar lanço superior ou igual ao valor de-
terminado pelo dito abatimento, irá á terceira
praça com o mesmo intarvallo e novo abati-
mento de 10 0/0 e nesta caso será arrematado
pela maior preço que for offereeido, sem
que, em hypothase alguma, seja permittida
a acção de nullidade por lesão de qualquer
especie, tudo na fôrma do art. 19, cap. 5'
do regulamento que baixou com o decreto
n. 9885 de 29 de fevereiro de 1888. E
quem, 'no mesmo quizor lançar deverá com-
parecerá praça deste juizo, que ha da fazer,
no - dia atinai designado, ás portas da Rela-
ção. E, para que chegue ao conhecimento e
noticia de todos, o presente edital será
publicado pela imprensa e affixado nos lega-
res do costume pelo porteiro dos auditorias,
que deverá lavrar a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado na Ca-
pital Fedaral dos Estados Unidos do Brazil,
aos 9 do julho de 1890. E eu, lelirerico Narbal
Pamplona

'
 o subscrevi.—Josd Joaquim - For-

reira da Costa Braga.
—

De praça

• O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dá Feitos da fazenda Nacional
da 'Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo de nove dias, virem que, no dia 18 da
julho do 1890, o parteira doa auditorias trará
a publico pregão de venda, e aaremataçãa e•
entregará a 'quem mais der e maior lanço
efferecerana execução que a Fazenda Nacional.
move contra Alma Emilia de Souza o prado
da rua Jorge Rudge n. 18, • o qual é terreo
com duas janellas e uma porta do frente,
portadas de madeira, dos lados ja.nellas, da;
yidido em duas salas, quatro quartos, dispensa
o 'sozinha, forrado e assoalhado, construcção
de tijolo, em bom estado. Mede de frente
7ars40 e do fundos • 10 metros. Avaliado em
3:000$. Terreno com gradil do madeira na
Pronta, cercado . dos lados e nos faiados, ajara
dinado na frente. Avaliado o terreno em
500. Avaliação total 3:500$P00.

E, não havendo arrematante polo preço da
avaliação, voltará o immovel á praça caiu o
intervalo de 8 dias e com o abatimento do
10 °a; si nesta ainda não encontrar lanço su-
perior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10°/a
e liaste caso será arrematado pelo maior preço
que for °Merecido, sem que, em hypothese
alguma, soja permet tida a acção de nullilade
por. lesão de qualquer especie, tudo na fôrma
do art. 19 cap. 5 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9.885 de 29 de fevereiro do
1883. E quem no mesmo quizer lançar de-
verá comparecer á praça deste juizo, que ha
de fazer no dia acima designado ás portas
da Relação. E para que chegue ao conheci-
mento e noticia de todos, o presente edital
será publicado pela imprensa e afiliado nos
togaras do costume pelo porteiro dos audito-
rias, que deverá lavrar a competente certidão
para ser junta aos autos. Dado e passado na
Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil,
aos 9 de pilho do 1890. E eu, Iclirefaca
Narbal Pamplona, o subscrevi.—Josd Joaquim
Ferreira da Costa Braga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.'

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias virem que, no dia 18 de
julho de 1890, o porteiro dos auditorias trará
a •publico prégão da venda e arrematação
entregará a quem mais dér e maior lanço
o fferecer, na execução que• a Fazenda Nacional
inove contra Magdalena da Silva Gonçalves,
o -predio da rua Visconde de Itamaraty á. 5,
o qual é torne com duas janellas e porta ao
meio, portadas,de madeira, dividido em duas
salas, tres quartos e • um puxada onde está
a casinha. E todo o predio forrado o assoa-
lhado, construcção de tijollo frontal. Estado
regular, medo de frente 0° 1,60, o de fundos
13 111 . O predio tom jardim na frente, murado
dos lados, tendo gradil e portão de ferro ao
meio a bom quintal carcado. A valiado o predio
e terreno em 1:50400..

E não havendo arrematante pelo praça da
avaliação, voltará o immovel à praça com
inter valia de oito dias e com o abatimento de
10 saa si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 sa,,
e neste caso será arrematado paio maior pre-
ço que for offerecido, sem . que, em hypothese
alguma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualquer especie, tildo na farm
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixou
com o decreto n. 9885 de 29 do fevereiro
do 1888. E, quem no mesmo quizer lançar, de-
verá comparecer á praça deste juizo, que ha
de fazer no dia acima designado, ás portas dá,
Relação. E, para que chegue ao conhooimento
e 'noticia de todos, o presente edital será pu-
blicado pela imprensa e afiliada nos togares
do costume pólo porteiro dos auditorias, qua
deverá lavrar a competente certidão, para
ser junta aos autos. Dado e passado na Ca-
ptai' Federal dos Estados Unidos do Brazil,
aos 9 do julho de 1890. E eu, Iclireriao Narbal
Pamplona, o subscrovi.—Josd Joaquim Fer-
reira da Costa Draga.

De praça
O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa

Braga, juiz substituto dos Feitos da Fazenda
Nacional da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital, com
o prazo do nove dias, virem que, no dia 18 de
julho de 1893, o porteiro dos auditorias trará a
publico prégao d.e venda e arrematação e en-
tre crarà a quem mais dér o maior lanço afia-

r,neer, na execução que a Fazenda Nacional
move contra Augusto Maria da Abreu o
Mello, o rádio da rua Barão de Pirassinunga
n. li, o qual é terno, de porta e janella,
portadas de madeira, dividido em duas salas,
dons quartos e cozinha. E' todo o Predio for-
rado o assoalhada, construcção 'do estuque,

está em rumas ; mede de frente 5 metros e
dg fundos 15m40 ; grande terreno perten-
cente aa predio medindo de frente 44 metroa
e fazendo divisa nos fundos com os terrenos
da atascara o. 13 ; avaliado o predio e ter-
reno em l: 0009O0.

E, não havendo•arrematante polo preço da
avaliação, voltará o irnmovel á pana com o
intervallo de oito dias e cone o abatimento de
10 aa ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou iguel . ao valor determinado pelo,
dito abatimento, irá , á terceira praça com o
'mesmo intervallo e novo abatimento de 10 efs,
e neste caso será arrematado pelo maior
preço que for offerecido, som que, em hypa-
thase alguma, seja pernffitida a acção da mil-
lidado por lesão de qualquer espoeie, tudo na.
fama do art. 10, cap. 5 , do regulamento que,
baixou com o decreto a. 9885, do 29 de feve-
reiro do 1883. E quem no IMMO quizer lan-
çar deverá comparecer á praça deste juizo,
pie ha de fazer no dia acima- designado, as.
portas da Relação. E para quo chegue ao
conhecimento e noticia da todos, o presente
edital será publicado pela imprensa e affixado
nos legares do costume pelo porteiro dos.
auditorias, que deverá lavrar a ~potente
certidão, para ser junta aos -autos. Dado e
passado na Capital Federal dos Estados Unidos
do Brazil, aos O da julho do 1890. E eu,
Iclirerico Narbal Pamplona, o subscrevi.—
Josd Joaquim Ferreira da Costa Braga.

O Dr. José Joaquim Ferreira da Costa Braga,
juiz substituto dos Feitas da Fazenda Nacio-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber a quantas o presente edital ,com o
prazo de nave dias,' virem que, no dia 18 do
julho do 1890, o porteiro dos auditorias trará
a publico . pragão de venda o arrematação
e entregara a quem mais dér e maior lanço
afiance% na execução que a Fazenda Nacio-
nal inove contra o filho do Danioada Silva
Carvalho por seu procurador o predio da rua
Petropolis no Aqueducto n. A 6, o qual é
terroo do porta o janella portadas do madeira
dividido em duas salas, &tis (Martas o cozi-
nha. E' todo o prodio forrado o assoalhado,
construcsão do tijolo o divisões de estuque.
Estado regular. Mede do frente 4 metros o do
fundos 15 metros. O terreno onde esta adia-
cada o predio é do rampa tendo na frente
gradil e portão de ferro ; o qual medo da
frente O metros o do fundos 22 Metros.
Avaliado o predio e terreno: em '1 :003a000.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avalaçãa, voltará o hinnovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento de
10 "is ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pato
dito abatimento, irá á terceira praaa, cota o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 °/0
e,nesto caso,será arrematado pelo maior preço
que for offerecido, sem que, em hypothese al-
guma, seja pormittida á acção do nullidaile
por lesão de qualquer capeei°, tudo na fôrma
do art. 19, cap. 50 do regulamento que baixon
com o decreto n. 9885; de 29 de faverelaa de
1888. E quem no mesmo qnizer lanças; devera
comparecer á praça deste juizo. raia se ha, de
fazer no dia acima dosignadsa as portas daRelação. E, para que chaatie ao conhecimento
e noticia de todos, a 'presente edital sara, pu-
blicado pelaskaprensa - o afiliado nos legaresdo caSautne polo porteara dos auditorias, que

-deverá lavrai' a competente certidão para ser
junta aos autos. Dado e passada na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil, 1103 9.
do julho do 1890. E eu, Iclirerico Narbal
Painr n I011a , O subscrevi.— Josd Joaquim Fer-
reira da Costa Braga.

Frezuezin de Irajá

O cidadão Carlos José do Asaavedo Maga-
lhães I s juiz do paz da fregueala do Irajit pre-
sidente da junta parochial, etc.

Faz saber aos que o presente edital lerem,
que na dia 1 de agosto do corrente anuo se
deve reunir a junta do parochia para proce-
der ao alistamento dos cidadãos da. parochia
para o serviço do exercito o armada nas coa-



9758000
9758000
9758000

• 977$000
9778000
9773000
973'8000
9783000
939$000
9303000
98300
9303030

.10.3393,

Fundos pu.blicos-

MOVIMENTO DA BOLSA

Apólices,

40 apolices geraes dei:000,3 	
20 ditas idem 	
16 ditas idem 	
50 -ditas idem 	
20 ditas idem
10 ditas idem
8 ditas idem
7 ditas idem

31 ditas idem
50 ditas idem 	
88 ditas idem 	
5 ditas idem 	

Soberanos

10)0 Soberanos' 	

Acções de bancos e conyanli is,	 ., .	 .	 ,
1300 acções do Banco Sul Americano

.	 ex/d 	 	 955000
509 ditas Agricola 	 	 753.000
510 ditas idem 	 	 7100
500 ditas idem 	 	 74:3000'
950 ditas Estados Unidos !do Brázii 	 	 103.5500
50 ditas idein ....".......:.:`,..... .. .' 	 	 1093500
50 ditai idem  '	 . ' •-	 '.	 1093590

• 10) -ditas . idem 	 	 .1.09$50)"
100 ditas: idem ..... ...... . . .. 	 	 110,3000
50 ditas idem 	 	 1108900

300 ditas idem 	 	 1E08000
150 ditas -do Nacional, 	 	 • 923000:

• 150 ditas idem 	 	 92$000r
50) ditas idem 	 '•023000
100 ditas idem 	 ` '	 ,•	 91$003-
450 ditas do Brazil, ex 	 	 -813900,
25) ditas idem, idem 	 	 843000'
350 ditas idem, idem 	 	 "813000

• 203 ditas ideia, idem 	 	 845130X
100 ditas Constructor 	 	 91$500.
100 ditas idem 	 	 '91$303'
000 ditas idem, para 20  	 .'903590

2000 ditas idem vic até 31 de agosto 	 ' - • i
e/d do trimestre findo para o

	

oomprador, agto 	 	 37$030
.: 200 ditas Lavoura e Commerclo, ex/d 	 10(4000
* 500 ditas idem 	 	 o
203 ditas idem 	 	 .1095000'
100 ditas idem 	 	 1003'000

. 100 ditas idem 	 én 	 	 1003000-
; 300 'ditas idem 	 	 100$003

500 ditas idem 	 	 1003000
100 ditas idem 	 	 1003)00

-' 400 ditas idem 	 	 1003000
•960 ditas idem 	 	 1093000
400 ditas idem 	 	 983000
100 ditas idem 	 	 99,3003
100 ditas idem para agosto 	 	 1058)00
100 ditas ,Comp.; Leopoldina....,. 	 óis505
465 ditas idem 	 	 613590
100 ditas idem 	 	 613530
30 ditas idem 	 	 01$90)

259 ditas idem 	 	 623000
100 -ditas idem 	 • 	 	 62$000
50 ditas idem 	 	 623003

100 ditas idem. 	 	 623000
50 ditas idem 	 f	 623000

10) ditas idem 	 	 623000
50 ditas idem 	 	 ' g2,3003

100 ditas idem 	 	 623000
171 'ditas idem 	 	 623000
100-ditas idem	 	 	 62300
151 , ditas idem 	 ,	 62$000
20 ditas idem 	 	 623500

200 ditas idem 	 	 63$000
100 ditas idem. 	 	 633000

•200 ditas idem. 	 P , 	
63$000

100 ditas idem 	 	 ' 63090
174 ditas idem 	 	 633000

2000 ditas idem, para agosto 	  655000
' 250 ditas Idem, idem.. , 	 	 673900

50 ditas Sorocaba.na. 	 	 1195000
103 ditas idem  - 	 t 	 	 1105030
100 ditas Viação Central....  •	 . 05900
92,ditas Sorocabana, tronco 	 	 mmoo

'	 .,
Debentures

500-.Dobs., do Lloyd, Brazilell"o 	 .	 2093000

COTAÇõES OPFICIA.ES

Apolices

Apolices gemes de 1 : )0( $ .... 	 	 9758000
Ditas idem	 ,' 	 " -	 9773030,
Ditas idem'	 	 9785000
Ditas idem 	  . 9805090. 
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dições do .art. 9°, § do regulamento.appro-
vado 'pelo decreto n. 5881 -de"27 de fevereiro
de 1870, devendo 'essa reunião se • celebrar no
consistorio • da capella de Nossa Senhora da
Conceição do - Campinho '`em 10 dias conse-
cutivos desde as novo horas da manhã ás tres
da-tarde ; convoca, pois, todos os interessados
a comparecerem nesse logar, dias o , horas,
para apresentarem • todos os esclarecimentos
e reclamações-a bem do seus direitos, afim do
que a. • junta possa bem --orientada ficar

•verdade; o habilitada a fazer as declarações
o dar as informaçõ3s precisas- e esclarecer o
juizo da ...junta revisora, que tem do apurar
este' alistamento. ,•E, para conhecimento do
todos, Manda' lavrar o presente edital, que
s-ora affixado na porta da capella o publicado
flQ Diario Oficial, é que vai por mim" feito e
rubrieido pelo juiz de paz. Eu Antonio Do-,
mingúes daiRoclia • • Se,Tetario Ajunta a'sub-
screvo; - Antonio..DO'ntiiijices da Rocha.

Traja, 1 de julho de 1890.—Carlos José de
Azei:sio Magalliases.

Imprensa Nacional

AVISOS DA INSPECTORIA DE BYGIENE

De ordem do Sr. administrador faço pu-
blico que Se acham nesta repartição, remet-
tidos pela Inspoctoria Geral de flygiene, os
avisos infra para serem publicados mediante
prévio pan monto :

	

Alfredo Starling.	 .
Antonio ;Augusto Leitão.
Antonio Bueno do Prado Pinheiro.

:Antonio da . Cosia Lopes ;Junior.
,F,Azebio Alves Sarmento.
F,rnesto Henrique

_ Francisco Augusto de Aguiar.
,Francisco de Assis Rocha. •
Francisco CozZi.

'Francisco Xavier do Soabra Andrade.
- .Felinto Elysio Pires ,Forreira.

Hormann Schlobach & Costa.
'Hermelino Antonio -da Silveira.•Hilario José Pereira.
Joaquim do Lavor Paes Barreto.
Joaquim ,Lopes Moreira.
Joaquim de Souza Guimarães.
José Annibal Catabli.
José Folix de Almeida Cotta.
José Ignacio da Gloria.'
José Maria Lopes Teixeira.
João Bartnolomeu Pont.
João Bonifácio do Medeiros Gomes.
Leovegildo' Maria de' Oliveira. • "

-Manoel -Joaquim Barbosa de Andrade.
Manoel. Pinto Notto.
Octavio do Carvalho Lobão.
Pedro liourgagne.

:Quintino ,Thomaz .0 Oliveira.
-Tudo Pinto Crespo (capitão).
S4:cção central, 18 de junho de 1800.—A. J.

Cardoso Pereira dó Barros, ajudante do . admi-
nistrador.

COMMERCIO
Cambio

.,Itio, 9 de julho de 1890
O mercado abriu nas mesmas • condiçães de

hontem 'com a taxa de 23 d. sobre Londr,, s, em
todos os bancos e foi esta a taxa official do dia.

As tabellas no LondonjBank, Nacional, Com-
anercial, English, do Commercio, Industrial, Sul-
Americano e Bando Allemão, foram as seguintes
Londres, por 1$ 	 	 23 d., a 90 d/v.

Pariz, por franco 	  415 a 414 rs., a _90 d/v.
Ilamburgo,por marco 514 a512 rs., a 90 div.
Italia, por lira.	  419 a 417 rs., a 3 d/v.

Portugal 	 	 235 0/0 , a 3 d/v.

NovYork,- por dei-
lar 	 	 2$193 e 23183 á vista.
O' movimento do dia foi pequeno, sobre Lon-

dres, 'de 23 1/1 a 23 118 	 bancario, e de 23	 1/2.
a 233/8 d., papel particular.

A', ultima hora os bancos só queriam saccar ás
taxas ofliciaes.

S oberanos

Soberanos 	 	 105390

Acções de bancos e companWas

Banco Sul Americano, ex/d 	 	 55000
Dito Agricola  '	 	 . , . ,.75$030
Dito iderri 	 	 745000
Dito Estados Unidos do Brazil 	 	 109,5509
Dito ideia.... 	 ' 	' '	   '	 1165)00
Dito Nacional,  -,, 	 923000
Dito idem  ' " -"	  , '913000
Dito do Brazil expd 	 	 813)00
Dito idem, idem 	 ' 	 i	 853003
Dito Constructor... ... 	  r.	 .01.3503
Dito idem v/o até 31 aggsto cid, a.o. io 	  . 	 a7$033
Dito Lavoura "e Cominarei° ex)d., 	 	 1005010
Dito idem. .. , ... : .. :.,.-:: :i...-..... . ... 	 	 ' 93.5000

,Dito idam  . '	 '	 '	 99$00J
Dito idem para agosto 	 	 1053000•

Comp. LeSpoldina  "'", 	 _'	 '613500
Dita idem' 	 -	 •	

.	
613030

Dita idem 	 	 62$000
,Dita idem 	 	 6,?.t530
Dita idem 	 	 ,63090
Dita idem para agosto 	 	 .653030
Dita idem, idem  " -- 	 67$00)

.Dita Sorocabana 	  . ..	 110$00)

.Dita Viação Central. 	 	 •	 	 96300)
, Dita Sorocahana, .1r9nc,o....,. .. ... , 	 	 3)35)00

Debentures

Comp. Lloyd Brazileiro 	 	 2033000

J. .l. Fernandes,.presidonte.—Ppmpeo Pe- •
reira Palha, secretario.

11.t?nk.das fissaes

ALFANDEGA

Rendimento do dia 1 a 8 do julho
de 1890 	 	 23 :63i$13

E d.o dia 9 (a.té ás.3 horas) 	 	 73:7933811•

357:4275627
.No mesmo periodo de 1889 	  1.561:89J3035

•
•

RECEBEDORIA.
.,*

.Rendimento do dia 1 a 8 de julho '
,..de '1890 	 191:9103737

,E do dia 9 	 	 `. 21:0233811
1	 -

' 212:9313598

, RECEBEDORIA NO CAES -DO PIIAROUIU

Rendimento do dia . 1 a 8 de , julho •
. de 1890 	 • 	 • 9:9915830
.E . do dia 9	 .	 9773'8375	 .

10:8793667

• Mercadorias

Pela Estrada de Ferro Central. .,	 '
As mereadoria.s entradas no dia 8 de julho

de.1890 foram:
,Desde 1 do msz

Aguardente 	 	 13	 ,14 pipas.
'Arroz 	 	 103 kilogs.
'Assucar.. 	 	 9.066 ' » .
'Algodão 	 	 ;18.000	 31;281 .it
Café 	  125.184 1.43.683 • »
Carvão vegetal 	  ' 20.270	 220.818 ).
,Couros jeccos e sal-

gados.. 	 	 .0.161	 /!
;Farinha de mandioca	 . 905 -»
Feijão 	 	 3.110	 3.710	 »
'Fumo 	 ' .'  ."-=10.329	 71.065 '›
'Madeiras 	 	 ,	 23.892 »
-Milho 	  	  . 3á.862	 136.980 ,
Polvilho 	 	 915	 in
Queijos 	 	 2.029	 95.036 »
'Tapioca 	 	 1:170 » .
;Toucinho 	 	 18.248 ' -»
,Diversas 	 	 20.210	 313.562 »

Noticias 'imaginosas

.i.Vapores esperados.

Portos do sul, «O Cometa».. 	  10
.NOva York, Pernambuco e Bahia, «Capua» 	  10
`Santos, «PertoAle,gre» 	  11
,Valparaizo por Montevideo, «Canela» 	  11
,Rio	 'Prata	 ...	 11
Portos cio flerte, «Par:1» 	  	  11



Capital 	
ThosouroNa-

cional.....
Fundo de re-

serva 	
Lucros e per-

das .. '	 .
Acções cau-

cionadas. .
Dividendos:

Saldo do 18 	
Importanc i a

do 2° 	

Garantias:
De cauções 	
De penhoras,
De hypothe-

cas••....• .

Juras: os per
Unam t e s
aos SOMOS-
tros fau-
na. . •
DiVerSOS

Saldo de di-
versas con-
tas..
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-

Rio Grande do sul, 4t Canning*. 	  11
Hamburgo, Li b., o Bahia, «Paraguassit» 	  12
Liverpool	 Mia» 	 	  15

Vapores a sahir

Rio da Prata. por Santos, «Ellbe» (meio-dia) 	  10
Bordtos por Lisboa «La Plata» 	  10
Portos do norte, «Peraatnbseo » (l0 hs.) 	
linbetib.x. «Barão da S. Dio.:;o», (4 hs.) 	  ii
Liverpool, Bahia, Pern., Lisboa, Bordéos e

Plymouth, «Gabela» (6 horas dh tarde) 	
Portos do sul, «Rio Negro» (meio-dia) 	  1
Hamburgo, Bahia e Lisboa «Porto Alegre»

(10.11s. da ma hi.) 	  12
Itapemirim até S. Matheus «Mayrink» (8 hs 	 ) 12
Gsnova e Napoles, «Europa»» 	 	  12
Nova York, «Strabo» 	  12
Rio Grande do Sul, Pelotls e Porto Alegre,

«O Cometa» (meio-da)  - 	  12
Nova-Orleans, «Tycho-Bralie» 	 	 12
Portos do sul; «Cavour» (9 hs.) 	 ... 13

Banco Awicala do Abrasai

BALANÇO Bbl 30 DE JUNBO DU 1890
Activo

	

ACCionistas. .	 8.0000003000
'Caução da di-

rectoria.	 70:000$000
Banco Nado-

	

naldo Brazil 	  1. 128:498$790
Empiaostirnos :

	

Por cauções..	 868:9313919

	

Por penhores.	 428:48130S0
Por hypotho-

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1890.—A. Eloy
da Cantara, presidente,—Antonio da Moita e
Silva, guarda-livros.

,,-

1:)0IDADES A,NONX1VI,AS

1.118:8103000
1.106:7503000

4.382:500$000

1:1343700

100:0003000

Passivo

• 20.963:8673517

20.963:8673517

Companhia LoCadora Previdcncia Domestica

A's 3 1/2 horas da tarde do dia 2i3 de junho -
corrente, reunidos no escriptorio desta com-
panhia, á rua do Hospicio n. 73, no 1 8 andar,
por convite da commissão diversos
senhores accionista s, rapresentando 1.513
acções, isto é, mais de dons terços do capital,
o relator da commissão Dr. Evaristo Xa-
vier da Veiga, obtida a devida venal, expoz
sueeintainerite o estado da companhia e, pela
declaração de diversos Srs. accionistas que
desejam continuar, prova que ha dinheiro sua
adente para .pagar a todos que quizerem
tornar effectiva a resolução de 30 de dezem-
bro do armo proxiino passado, e, em nome

'de seus cotlegas de commissão, declara que
vai convidar pelos jornaes os Srs. accionistas
que quizerem receber as suas entradas e mais

- 5 0 /,, como foi . deliberado, desejando a esse
respeito ouvir a autorisada () tanja° de seus
co-associados.

Pedindo a palavra, o Dr. Theodoro Sodra,
declara que acha muito razoavel a consulta
-feita á reunião pelo presidente da commissão
-liquidadora, e que, embora perfeitamente elu-
ddado pela exposição do -relator e mesmo por
achai-a importante, propõe que, havendo nu-
mero mais que .sulliciente se constituam em
assembléa, e organizada a mesa, se delibero.

Unanimemente applaudida esta idéa, é pro-
clamado presidente o mesmo Dr. Theodóro
Sodré que, agradecendo, toma assento, con-
vidando para seer3taries os Srs. J. Alvara
Teixeira e G. Martins' Logo.

Assim constituida a mesa, o Sr. presidente
declara aberta a sessão, e concedida a pala-
vra a quem delia quizer usar.

O Sr. Pereira Guimarães pede ao Sr. pre-
sidente que convide o Sr. accionista fundador,
Ernesto Opponheimer, a apresentar e submet-
ter á assembla o halaaao que apresentou a
commissão,para que ass I in a mesma assembléa,
mais bem esclarecida, delibere.

Faliam a respeito os Srs. accionistas: Lar,
Pereira, Crissiuma e (nitres diversos acero-
nistas, resolvendo a assembl.a, de aecordo
com a indicação do Sr. Pereira Guimarães, e
mais, que esse •balanço soja tatiaaoripto ara
seguida á acta.

Convidado, o Sr. Oppenheimer, apresenta o
balanço, que, lido pelo Sr. secretario Lago e
examinado pelos accionistas presentes se dão
estes por inteirados.

Depois de algumas observações sobre a
marcha e o futuro que a companhia poderia
obter, o Sr. presidente, por ninguem mais
haver pedido a palavra, resumiu o debate, e,
interprete da assemblaa, apresenta as se-
guintes indicações, que são unanimemente
approvadas:

1. 8 Que, de accordo com a indicação do reda-
tor, sejam feitos os annuncioa e pagos aquel-
les accionistas que quizerem liquidar de accor-
do com a mencionada deliberação de 30 de
dezembro do anuo proximo passado.

2. 8 Que, com os Srs. accionistas que não
quizerem liquidar se continue a companhia,
modificando-se seus estatutos de modo que
possa ella especialmente explorar contractos
de introducção de inunigrante.s e respectiva
localisação.

3. a Que, se eleja uma directoria e conselho
para a reforma dos-estatutos . -de accordo com
aa indicações dos fundadores,- elevando o ca..
pitai a 500:0003, respeitadas os direitos ad-
quiridos, dando-se a essa directoria plenos po-
deres para requerer e contraetar corno me-
lhor julgar, acceitando os trabalhos que a
respeito toem os fundadores.

4. 8 Que, se encerre toda a escripturação da
companhia Locadora Providencia Domestica
até 30 de junho do corrente; passando a ex-
tineta companhia com cscripturação nova a
denominar-se— Locadora IMmigratoria; ex-
onerada a csammissila liquidanto dos encargos
que assumiu, por ter desempenhado, come a
assembléa o reconhece, os compromissos que
con trahiu.

Em seguida são eleitos directores os Srs.
Dr. Evaristo Xavier da Veiga, Dr. Theodoro
de alacedo Sairé,' Ernesto S. Oppenheimaa e
membros do aonaallio fiscal . 03 Srs. . Antonio
Francisco Pereira, A. G. Pereira Guimarães,

G. Martins Lago, que ficam empossados pela.
assembléa, principiando as suas funações em
1 de julho proximo futuro.

Nada mais havendo a tratar o Sr. presi-
dente encerra, a sessão, agradecendo aos ac-
cionistas presentes e mais Membros d mesa
e par indicação do Sr. Teixeira e .porunani-
nadado, cm exclusão do presidente

'
 a as-

sembléa delibera que se consigne nesta acta
um voto de louvor e agradecimento ao Sr.
presidente pelo Modo acertado por que in-
terpretou os sentimentos da aSsombléa e di-
rigiu os trabalhos.

O Sr. prasideate.agradece e canvila os Srs.
presentes a esperarem que se complete esta
acta para que, lida e approvada, seja as-
siamada por todos, o eu Gustavo Martins

1 8 -secretario, a subscrevo e assigno
com os accionistas. Theodero de Macedo
Sodrè, presidente,— G. Martins Lage, I° se-
cretario.— J. Alvaro Teixeira, 20 secretario,
e mais accionistas,

ANNUNCIOS
Inapreuna Nacional

Acham-se á venda nesta repartição as se-
guintes obras
Livros para registro de nascimentos,

casamentos e obitos, cada um .. •	 43033
Relação dos cidadãos qu alificados

eleitores em 1890 na parochla do
Sacramento 	 	 $2200

Idem, idem na de S. José 	 	 $207
Idem, idem na da Candelaria 	 	 $200
Idem, idem na de Santa Rita 	 	 $200
Idem, idem na de Sant'Anna  • 	 $200
Ideai, idem na de Santo Antonio 	 	 $200
Idem, idem na da Gloria 	 	 3200
Nova legislação sobro sociedades.an-

onymas e hypothecas 	 	 13,000
Decretos do Govorno Provisorio da

Republica dos Estados Unidos do
Brazil, primeiro faseiculo, de 15 de
novembro a 31 de dezembro de
1889 	

Ditos, primeiro dito, de 1 a 31 de ja-
neiro do 1890.. 	

Ditos, Seguindo dito, de 1 a 28 do te-
vereiro de 1890 	 	 1$000

Constituição Aillelicaria 	 	 $500
• Suiss a 	 	 $500
• Argentina.. 	 	 $0500

Pacto de União Proviáorio dos Esta-
dos Unidos da America Central...

Tarifa das alfandegas. de 1887 (reim-
pressão) 	 •

PRIVILEGIOS
Juans GiCRAUD, à rua do Rosario u.43,enear-

rega-ae de obter privilegios no, Bragal e DO
estrangeiro.
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A assiguatura é de 18$ por aniso e de 6$

por quatro mezes.
Pode ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos, rezes de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicas retribuídos
que autorizarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha oflicial, de conformidade com
o disposto no art. 26 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Rio de Janeiro.— Imprensa Nacional.as 18 90

^Por tenras...

Caixa:
Dinheiro em co

fre.. 	
Ti t aios caucio-

nados. •	 ,
Valores em pe-

nhor.. 	
Valoreslypo-

thecados
Juros a liqui-

dar 	
Movei; e uten

2.120:9703187
1.692:2003595
	 •	 5.110:617,01

10:4773556

	  1.118:8103000

	  1.106:750$000

	  4.382:500$000

29:179$570

7:0343580

10.000:000$030

4.000:000$000

25:6183539

50.126$996

70:0003030

101:1343030

6.608:060$000

26:746$442

82:1813540

3$000

23000

$200

5$000


